
 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2021 PARA REGISTRO 
DE PREÇOS, NA FORMA ELETRÔNICA, COM PARTICIPAÇÃO AMPLA, PROCESSO 
Nº 027/2021- PMLP 
 
 
   
A PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DO PIAUÍ-PI, por intermédio da Pregoeira, 

leva ao conhecimento dos interessados que, na forma da Lei n.º 10.520/2002, Decreto 

Federal 10.024/2021, do Decreto Municipal, do Decreto Federal nº 8.538/2015, da 

Lei Complementar n.º 123/2006 e, subsidiariamente, da Lei n.º 8.666/1993 e de 

outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, farão realizar licitação na 

modalidade Pregão Eletrônico mediante as condições estabelecidas neste Edital. 

 
 
 

PARTE GERAL 
 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. A sessão pública deste Pregão Eletrônico será aberta com a divulgação das 
Propostas de Preços recebidas e início da etapa de lances, no endereço eletrônico, dia 
e horário discriminados na Parte Específica deste Edital. 
 
1.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e endereço eletrônico 
anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em 
contrário. 
 
2. DO OBJETO 
2.1. O objeto da presente licitação é o registro de preços para a contratação Do descrito 
na Parte Específica deste Edital, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas no Anexo I – Termo de Referência. 
 
2.2. A Parte Específica deste Edital definirá a forma de adjudicação do objeto, que 
poderá ser global ou dividida por itens ou lotes. 
 
2.3. A Parte Específica deste Edital definirá o regime de execução aplicável ao futuro 
contrato decorrente deste certame. 
 
3. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
3.1. Os Proponentes interessados em participar desta licitação ou ter acesso ao 
aplicativo licitações-e deverão efetuar seus credenciamentos junto ao órgão provedor 
do sistema - Agências do Banco do Brasil sediadas no País - onde receberão chave de 
identificação e senha pessoal (intransferíveis), de acordo com as informações 

constantes no portal www.licitacoes-e.com.br, e deverão estar aptos para encaminhar 
as propostas comerciais por meio eletrônico até a hora e data indicadas no subitem 
1.1 da Parte Específica deste Edital. 

http://www.licitacoes-e.com.br/


 

 

 
3.2. As pessoas jurídicas ou firmas individuais deverão aderir ao sistema licitações-e e 
cadastrar representantes para o recebimento da chave de identificação e senha pessoal 
(intransferíveis), conforme procedimento contido no manual do fornecedor, disponível 
no endereço eletrônico: www.licitacoes-e.com.br. 
 
3.3. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico.  
 
3.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha pessoal, bem como 
seu uso em qualquer transação efetuada, diretamente ou por seu representante, não 
cabendo ao Banco do Brasil ou à Contratante a responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha pessoal, ainda que por terceiros.  
 
3.5. A perda da senha ou quebra do seu sigilo deverá ser comunicada imediatamente 
ao provedor do sistema, o Banco do Brasil, para imediato bloqueio do acesso.  
 
3.6. O credenciado deverá ter amplo conhecimento do teor da proposta apresentada 
em todos os itens integrantes de cada item ou lote, a fim de que a empresa se faça 
representar, legitimamente, em uma eventual negociação entre as partes.  
 
3.7. Caberá ainda ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 
o processo licitatório, responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão.  
 
3.8 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 
ainda que por terceiros. 

 
3.9. Os interessados em participar do Pregão poderão obter maiores informações na 
Central de Atendimento do Banco do Brasil, telefone: 0800 729 0500, ou diretamente 
no site “www.licitacoes-e.com.br”.  
 
4. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO 
4.1. Poderão participar deste Pregão as interessadas estabelecidas no País, que 
satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, 
inclusive quanto à documentação, que desempenhem atividade pertinente e 
compatível com o objeto deste Pregão e que tenham optado pelo cadastramento no 
Sistema do Banco do Brasil através do portal licitações-e.com.br. 
 

4.1.1.  O presente certame não é restrito a microempresas e empresas de pequeno 

porte, sendo destinado à ampla concorrência. 
 

http://www.licitacoes-e.com.br/


 

 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas, empresas de 
pequeno porte e equiparadas, e às sociedades cooperativas enquadradas no art. 34 da 
Lei 11.488/2008, nos limites previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006 e Decreto 
Estadual 16.212/2015. 
 

4.2.1. As referidas entidades deverão declarar-se como tal no início da sessão 
pública do Pregão Eletrônico, comprometendo-se a apresentar documentação 
comprobatória caso venha a ser declarada a vencedora do certame valendo-se do 
benefício.  
 
4.2.2. Para efeito do previsto no subitem anterior, o licitante deverá encaminhar 
referida declaração junto com os documentos de habilitação, dentro do prazo 
previsto no subitem 8.1.  

 
4.2.3. A ausência de manifestação sobre o enquadramento, quando solicitado pelo 
sistema, implicará no decaimento do direito de reclamar, posteriormente, essa 
condição, no intuito de usufruir dos benefícios estabelecidos na legislação 
supracitada. 
 

4.3. Somente poderão participar deste Pregão Eletrônico os licitantes e seus 
representantes legais previamente credenciados junto ao órgão provedor do sistema 
eletrônico do Banco do Brasil, conforme item 3 deste edital. 
 
4.4. Não poderão participar desta licitação:  
 
a) Empresas e empresários cujas falências tenham sido declaradas, bem como as que 
se encontrem sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação;  
b) Empresas e empresários apenados com suspensão temporária de participação em 
licitação e impedimento de contratar com Administração, inclusive verificado junto ao 
CEIS (Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas); 
c) Empresa declarada inidônea de acordo com o previsto no inciso IV do art. 87 da Lei 
Federal nº 8.666/93 por órgão ou entidade da administração direta ou indireta, 
Federal, Estadual, Municipal ou Distrito Federal, e que não tenha sua idoneidade 

restabelecida, inclusive verificado junto ao CEIS (Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas); 
d) Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação; 
e) O autor do Termo de Referência, pessoa física ou jurídica;  
f) Empresas cujos diretores, responsáveis legais ou técnicos, membros de conselho 
técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo, ou sócios, sejam servidores, 
empregados, ocupantes de cargo comissionado do Estado do Piauí, ou responsável 
pela licitação da Contratante; 
 
4.5 A Parte Específica definirá a permissão de participação de consórcios no certame. 
 
4.6. A Parte Específica definirá a permissão de participação de cooperativas no 
certame. 

 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 



 

 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta 
com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de 
envio dessa documentação 
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal 
e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.  
5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 

de sua desconexão.  
5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos 
de negociação e julgamento da proposta. 
5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances. 
5.8. A proposta comercial terá validade mínima de 60 (sessenta) dias, a contar da 
data da abertura da sessão pública, ressalvada a definição de prazo maior na Parte 
Específica deste Edital. 
 
6. DAS PROPOSTAS E FASE DE LANCES  
6.1. Para julgamento das propostas será adotado o critério de do tipo menor preço 
por lote, conforme definições estabelecidas na Parte Específica deste Edital. 
 
6.2. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.  
 

6.3. Na condução da fase pública do pregão eletrônico, o Pregoeiro, desde a abertura 
inicial dos lances até o resultado final do certame, irá avisar previamente aos licitantes, 
via sistema (chat), sobre eventual suspensão temporária dos trabalhos, bem como a 
data e o horário previsto para a reabertura da sessão. 
6.4. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 
Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas 
exigidas no Termo de Referência.  
 
6.5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  
 
6.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro, 

sendo que somente estas participarão da fase de lances.  
 



 

 

6.7. Classificadas as propostas, o PREGOEIRO dará início à fase competitiva, quando 
então os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e valor consignados no registro 
de cada lance.  
 

6.7.1. A Parte Específica deste Edital definirá a forma de apresentação dos lances. 
 

6.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado e as 
regras de aceitação dos mesmos, sendo que o intervalo mínimo de diferença de valores 
entre os lances será definido na Parte Específica deste Edital, se for o caso. 
 
6.9. O licitante poderá oferecer lance superior ao menor lance registrado no sistema, 
desde que inferior ao último por ele ofertado e diferente de qualquer lance válido para 

o item.  
 
6.10. Não serão admitidos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 
que for recebido em primeiro lugar.  
 
6.11. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação 
do ofertante.  
 
6.12. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento 
serão de exclusiva e total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de 
pleitear qualquer alteração.  
 
6.13. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema 
eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, 
sem prejuízo dos atos realizados.  
 
6.14. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) 
minutos, a sessão do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente 
após comunicação expressa aos participantes pelo sistema eletrônico.  

 
6.15. A etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. A prorrogação 
automática da etapa de envio de lances, será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive quando se tratar de lances intermediários. 
 
6.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, 
na hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele 
ofertado, para efeito de ordenação das propostas. 
 
6.17.  Logo após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido 

ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada, ou por 
sociedade cooperativa enquadrada no art. 34 da Lei 11.488/2007, e houver proposta 



 

 

apresentada por alguma das referidas entidades em até 5% (cinco por cento) superior 
à melhor proposta, proceder-se-á da seguinte forma: 
 

6.17.1. A Administração declarará no sistema que ocorreu o empate descrito acima 
e, desde já, convocará a microempresa, empresa de pequeno porte e equiparada 
ou cooperativa mais bem classificada para, no prazo de 05 (cinco) minutos após a 
convocação, sob pena de decadência de seu direito de preferência, apresentar nova 
proposta inferior àquela considerada originalmente vencedora do certame; 
 
6.17.2. Se, por motivo justificado, não for possível informar a ocorrência do empate 
logo após a fase de lances, o pregoeiro deverá informar aos licitantes a data e a 
hora em que irá declarar a ocorrência do empate e convocar a microempresa, 
empresa de pequeno porte e equiparada ou cooperativa para exercer seu direito de 

preferência nos termos do subitem anterior; 
 
6.17.3. Exercido o direito de preferência por microempresa, empresa de pequeno 
porte e equiparada ou cooperativa convocada, será esta considerada detentora da 
melhor proposta no certame, devendo apresentar os documentos exigidos para 
habilitação, nos termos do presente edital; 
 
6.17.4. O pregoeiro deverá solicitar documentos que comprovem o enquadramento 
da licitante na categoria de microempresa ou empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa, conforme regras estabelecidas neste edital; 
 
6.17.5. Não ocorrendo a contratação da microempresa, empresa de pequeno porte 
e equiparada ou cooperativa que apresentou a melhor proposta, na forma dos 
subitens anteriores, serão convocadas as microempresas, empresas de pequeno 
porte e equiparadas ou cooperativas remanescentes, observada a ordem 
classificatória, para o exercício do direito de preferência; 
 
6.17.6. Caso não ocorra a contratação de microempresa, empresa de pequeno 
porte e equiparada ou cooperativa, nos termos dos subitens anteriores, será 
declarada vencedora a licitante que houver ofertado a proposta originalmente 

vencedora do certame. 
 

6.18. Em caso de eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele 
previsto no artigo 36 e 37 do Decreto 10.024/19. 
 
6.19. Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, ou do procedimento 
em caso de empate, o sistema eletrônico procederá à classificação final das licitantes. 
Somente então o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 
contraproposta à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, para que 
seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo 
negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital.  
 
6.20. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelas demais licitantes.  
 
7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 



 

 

 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada 
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 
relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital. 
7.1.1 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que 

apresentar preço manifestamente inexequível. 

7.1.2 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório 

da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 

materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie 

a parcela ou à totalidade da remuneração.  

 
7.2. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 
indícios que fundamentam a suspeita. 
 
7.3 O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal 

do Órgão Requisitante ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para 

orientar sua decisão.  

 
7.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 
de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente 
poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro 
horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
 

 
7.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema licitações-e, no prazo 
indicado no chat.  

7.5.1 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.5.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as 

destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais como 

marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, 

a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, 

se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu 

ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

7.6. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com 

fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida. Não se admitirá 



 

 

proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis 

com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de 

remuneração. 

 
7.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
7.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 
nova data e horário para a continuidade da mesma. 
 
7.9. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 
nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, 
se for o caso. 
 
7.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.  
 
 
8. DA HABILITAÇÃO 
8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros:   

 
8.1.1. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF  
8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS. 
8.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade 
Administrativa (CNIA) do Conselho Nacional de Justiça – CNJ. 

8.1.4. Lista de Inidôneos do Tribunal de Contas da União – TCU. 
8.1.5. Ao Cadastro de Impedidos de Contratar com o Poder Público do Tribunal de 
Contas do Estado do Piauí – TCE/PI. 

8.2. A consulta aos cadastros referidos no item anterior poderá ser feita pelo Pregoeiro 
em qualquer momento do procedimento licitatório. Sugere-se a apresentação das 
consultas especificadas no item 8.1 pelo licitante nos documentos de habilitação. 
 
8.3. Em se tratando de microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas ou 
sociedades cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei 11.488/2008, a comprovação 
da regularidade fiscal somente será exigida para fins de formalização da contratação, 
mas o licitante deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de tal 
comprovação, mesmo que esta apresente alguma restrição, observadas as seguintes 
regras: 

8.3.1. A licitante deverá apresentar, à época da habilitação, todos os documentos 
exigidos para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo 
que apresentem alguma restrição; 



 

 

8.3.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 
trabalhista, é assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do 
certame, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa; 
8.3.3. O prazo a que se refere o item anterior poderá, a critério da Administração 
Pública, ser prorrogado por igual período; 
8.3.4. A formalização da contratação fica condicionada à regularização da 
documentação comprobatória de regularidade fiscal e trebalhista, nos termos dos 
incisos anteriores, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo 
da aplicação das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/1993, sendo facultado 
à Administração convocar as licitantes remanescentes e com elas contratar, 

observada a ordem de classificação, ou revogar a licitação. 
 
8.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de até 02 
(duas horas), sob pena de inabilitação. 
 
8.5. O motivo da irregularidade fiscal e trabalhista pendente, quando for o caso, deverá 
ficar registrado em ata, bem como a indicação do documento necessário para 
comprovar a regularização. 
 
8.6. Para a habilitação no presente Pregão serão exigidos do licitante os seguintes 
documentos:  
8.6.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA  
a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  
b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório da indicação de seus administradores;  

c) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores;  
d) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 
e) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela 
Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que 
comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte– segundo 
determinado pelo Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI; 
f) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; indicar o responsável pela administração com poderes para 
assumir obrigações e assinar documentos em nome do licitante; apontar a sua sede; 
além de explicitar o objeto social, que deverá ser compatível com o objeto desta 

licitação, conforme a tabela da Classificação Nacional de Atividades Econômicas – 
CNEA, do IBGE.  



 

 

g) Outros documentos a serem exigidos na Parte Específica deste Edital, de 
acordo com a natureza do objeto. 
8.6.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

8.6.2.1. A Parte Específica discriminará as exigências de qualificação técnica, 
podendo exigir: 
a) Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente; 
b) Requisitos de capacidade técnico operacional; 
c) Requisitos de capacidade técnico-profissional. 
8.6.2.2. Para fins de comprovação de capacidade técnico-profissional, entende-
se, como pertencente ao quadro permanente do licitante, na data prevista para 
entrega da proposta, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de 
contrato/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado 
devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o 

prestador de serviços com contrato escrito firmado com o licitante, ou com 
declaração de compromisso de vinculação futura, caso o licitante se sagre 
vencedor do certame. 
8.6.2.3. No decorrer da execução do serviço, os profissionais de que trata o 
subitem anterior poderão ser substituídos, nos termos do artigo 30, §10, da 
Lei n° 8.666, de 1993, por profissionais de experiência equivalente ou superior, 
desde que a substituição seja aprovada pela Administração. 

 
8.6.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  
a) certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede 
da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa 
física 
b) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira 
da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 
(três) meses da data de apresentação da proposta. Deverá comprovar: 
LG= Liquidez Geral – superior a 1 
SG= Solvência Geral – superior a 1 
LC= Liquidez Corrente – superior a 1 

Sendo, 
LG= (AC+RLP) / (PC+PNC) 
SG= AT / (PC+PNC) 
LC= AC / PC 
Onde: 
AC= Ativo Circulante 
RLP= Realizável a Longo Prazo 
PC= Passivo Circulante 
PNC= Passivo Não Circulante 
AT= Ativo Total 
c) As demonstrações contábeis apresentadas poderão ser submetidas à apreciação 
do Conselho Regional de Contabilidade. 
d) O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis, bem como os índices 

contábeis exigidos, deverão estar assinados por contador ou outro profissional 
equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

  



 

 

       8.6.3.1 A Parte Específica discriminará a exigência ou não de Patrimônio Líquido 

ou Capital Social; 

 
8.6.4. REGULARIDADE FISCAL e TRABALHISTA 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);  
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se 
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto deste certame.  
c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS 
(CRF, fornecido pela Caixa Econômica Federal). Será aceito certificado da matriz 
em substituição ao da filial ou vice-versa quando, comprovadamente, houver 
arrecadação centralizada;  
d) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho demonstrando situação 
regular mediante Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);  
e) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 
f) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou 
sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;  
 

8.7. Se, pelas documentações fornecidas diretamente pelo representante legal, não se 
puder inferir que o subscritor de tais declarações tem poderes para representar a 
empresa, esta será inabilitada.  
 
8.8. Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar:  
a) Em nome da licitante, com número do CNPJ e com o respectivo endereço da mesma;  
b) Se a licitante for a matriz de uma empresa, todos os documentos deverão estar em 
nome da matriz;  

c) Se a licitante for a filial de uma empresa, todos os documentos deverão estar em 
nome desta filial;  
d) Se a licitante for a matriz da empresa e a fornecedora do objeto for uma de suas 
filiais, este fato deve ser expressamente registrado em declaração apresentada na qual 
a licitante indicará qual filial executará o objeto da licitação. Neste caso, os 
documentos relativos à regularidade fiscal, exigidos para a habilitação, deverão ser 
apresentados em nome da matriz e da filial, simultaneamente;  
e) Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela sua própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;  
f) Serão aceitos registros de CNPJ de licitantes matriz e filiais com diferenças de 
números nos documentos pertinentes ao CND e ao FGTS quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições pela licitante.  
 

8.9. A licitante ainda deverá apresentar declaração de que inexiste, no quadro 
funcional da empresa, menor de dezoito anos desempenhando trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre ou menor de dezesseis anos executando qualquer trabalho, salvo 



 

 

na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos, conforme modelo constante no 
Anexo VII do Edital. 
 
8.10.  Caso permitida a participação de sociedades cooperativas, será exigida, ainda, 
a seguinte documentação complementar: 

8.10.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos 
para a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de 
inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da 
cooperativa, respeitado o disposto nos arts.4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 
6º da Lei n. 5.764 de 1971; 
8.10.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – 
DRSCI, para cada um dos cooperados indicados; 
8.10.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 

necessários à prestação do serviço; 
8.10.4. O registro previsto na Lei n. 5.764/71, art. 107; 
8.10.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 
cooperados que executarão o contrato; e 
8.10.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 
cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o 
aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da 
assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais 
extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o 
contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que 
os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 
8.10.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o 
art. 112 da Lei n. 5.764/71 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal 
auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 
 

8.11. A Parte Específica poderá exigir apresentação de atestado de vistoria como 
documento de habilitação, conforme art. 30, III, da Lei nº 8.666/93. 

8.11.1. A Parte Específica deste Edital definirá se haverá necessidade de vistoria 
ou visita técnica obrigatória no local de execução dos serviços, observadas as 
condições estipuladas neste subitem. 

8.11.2. A vistoria será acompanhada por servidor designado para esse fim, em dia 
e horário previamente agendados através de e-mail ou telefone definidos na Parte 
Específica deste Edital.  
8.11.3. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do 
Edital, estendendo-se até o dia útil anterior à sessão pública. 
8.11.4. Para a vistoria, o licitante ou o seu representante legal deverão estar 
devidamente identificados, apresentando documento de identidade civil e 
documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para o ato. 
8.11.5. Eventuais dúvidas de natureza técnica decorrentes da realização da 
vistoria deverão ser encaminhadas à Comissão de Licitação, através de e-mail ou 
telefone definidos na Parte Específica deste Edital, antes da data fixada para a 
sessão pública. 
8.11.6. Caso a vistoria seja definida como obrigatória, a ausência de sua realização 

não poderá ser alegada como fundamento para o inadimplemento total ou parcial 
de obrigações previstas em quaisquer documentos integrantes do instrumento 
convocatório. 



 

 

 
9. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 
9.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser 
enviados exclusivamente por meio eletrônico, até 03 (três) dias úteis anteriores à data 
fixada para abertura da sessão pública, conforme endereço definido na Parte 
Específica deste Edital, que também especificará o sítio onde será divulgada a 
resposta do Pregoeiro. 
 
9.2. As dúvidas a serem dirimidas por telefone serão somente aquelas de ordem 
estritamente informal. 
 
9.3. Cópias dos pedidos de esclarecimentos serão disponibilizadas no site mencionado 
na Parte Específica deste Edital. 

 
10.  DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
10.1. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação por 
irregularidade na aplicação da Legislação, devendo protocolar o pedido até 03 (três) 
dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública. 
10.2. Qualquer pedido de impugnação deverá ser enviado para o endereço eletrônico e 
protocolo constantes na Parte Específica deste Edital. 
10.3. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no 
prazo de dois dias úteis, contado do data de recebimento da impugnação. 
10.4. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova 
data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração 
não afetar a formulação das propostas. 
 
11. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
11.1. Encerrada a fase de habilitação e declarado o vencedor, o Pregoeiro abrirá o 
prazo, que terá a duração de no mínimo 20 (vinte) minutos, para que qualquer Licitante 
possa, de forma imediata e motivada e em campo próprio do Sistema, manifestar a sua 
intenção de recurso. Após o término do prazo determinado pelo Pregoeiro, o Sistema 
encerrará automaticamente, quando será concedido o prazo de 03 (três) dias para 

apresentar as razões de recurso, ficando os demais licitantes intimados para, se assim 
desejar, apresentar as contrarrazões em igual prazo, que iniciará imediatamente após 
o término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis a defesa dos seus interesses. 
 
11.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de 
recorrer importará na decadência desse direito, ficando o Pregoeiro autorizado a 
adjudicar o objeto ao licitante vencedor. 
 
11.3. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis 
de aproveitamento. 
 
11.4. O recurso contra a decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo. 

 
11.5 Os originais dos recursos deverão ser entregues em horário e local a serem 
definidos na Parte Específica deste Edital. 



 

 

 
11.6 Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos. 
 
12.  DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após 
a regular decisão dos recursos apresentados.  
 
12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório.  
 
13. DO CONTRATO  
13.1 Para a execução dos serviços pelo licitante vencedor do certame será celebrado 

contrato entre este e a Contratante.  
 
13.2. O fornecedor, após a assinatura do contrato, fica obrigado ao cumprimento dos 
prazos e todas as condições estabelecidas nas suas cláusulas e no edital.  
 
13.3. A recusa da execução do serviço ou o não cumprimento de qualquer obrigação 
prevista ensejará a aplicação das penalidades previstas no edital e no instrumento 
contratual.  
 
13.4. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá 
ser convocado para assinar o contrato, ocasião em que terá o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis para a realização do ato, prorrogável por igual período, mediante a apresentação 
de motivo justo e aceito pela Contratante, sob pena de decair o direito à contratação, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 
 
13.5. Quando o licitante convocado não comparecer para a assinatura do instrumento 
contratual no prazo e nas condições estabelecidas, poderá ser convocado outro 
licitante para assinar o contrato, após a negociação e a verificação da adequação da 
proposta e das condições de habilitação, obedecida a ordem de classificação; se a 
Licitante vencedora não assinar o Contrato ou não retirar a Nota de Empenho no prazo 

estabelecido, será aplicado o disposto no art. 4º, inciso XXIII da Lei nº 10.520, de 17 
de julho de 2002, independentemente das sanções previstas neste edital e no contrato. 
13.6. Até a assinatura do Contrato, a proposta da Licitante vencedora poderá ser 
desclassificada se a Contratante tiver conhecimento de fato desabonador à sua 
habilitação, conhecido após o julgamento. 
 
13.7. Ocorrendo a desclassificação da proposta da Licitante vencedora por fatos 
referidos no item anterior, a Contratante poderá convocar as Licitantes remanescentes, 
observando o disposto no subitem 7.9 deste Edital. 
 
13.8. O Contrato a ser firmado em decorrência deste Pregão poderá ser rescindido a 
qualquer tempo, independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou 
extrajudiciais, com base nos motivos previstos nos arts. 77 e 78, na forma do art. 79 

da Lei nº 8.666/93. 
 



 

 

13.9. Por descumprimento de quaisquer obrigações assumidas pela participação no 
processo licitatório, poderão ser aplicadas à Licitante vencedora as penalidades 
previstas na Lei nº 8.666/93, Lei nº 10.520/02 e no contrato a ser firmado entre as 
partes. 
 
13.10. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer 
alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93. 
 
13.11. A associação da Licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferência, 
total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação estão condicionadas à 
manutenção das condições de habilitação e só serão admitidas quando apresentada 
documentação comprobatória que justifique quaisquer das ocorrências, e com o 
consentimento prévio e por escrito da Contratante, e desde que não afetem a boa 

execução do Contrato. 
 
13.12. Na minuta do Contrato constante do Anexo estão fixadas as responsabilidades 
das partes, sanções ao contratado e demais obrigações contratuais. 
 
13.13. É vedada a subcontratação, no todo ou em parte, do objeto contratado. 
 
14. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
14.1. A Parte Específica do Contrato definirá o seu prazo de vigência, prorrogável na 
forma do art. 57, II, da Lei n° 8.666/93, até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que 
haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes 
requisitos: 
 

14.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente; 
14.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços 
tem natureza continuada;   
14.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com 
informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;   
14.1.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração 
mantém interesse na realização do serviço;   

14.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente 
vantajoso para a Administração;   
14.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na 
prorrogação; e   
14.1.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de 
habilitação. 
 

14.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
 
14.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 
aditivo. 
 
15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que:  
 



 

 

15.1.1. Não assinar a ata de registro de preços quando convocado dentro do prazo 
de validade da proposta, não aceitar/retirar a nota de empenho ou não assinar o 
termo de contrato decorrente da ata de registro de preços; 
15.1.2. Apresentar documentação falsa; 
15.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
15.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
15.1.5. Não mantiver a proposta; 
15.1.6. Cometer fraude fiscal; 
15.1.7. Comportar-se de modo inidôneo: 

15.1.7.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração 
falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como 
ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, 
mesmo após o encerramento da fase de lances. 

 
15.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no 
subitem anterior ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 
 

15.2.1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 
15.2.2. Impedimento de licitar e de contratar com a Prefeitura de Lagoa do Piauí, 
pelo prazo de até cinco anos. 
 

15.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de 
impedimento. 
 
15.4. As sanções serão aplicadas de acordo com a Lei Estadual nº 6.782/2016 e 
Decreto Estadual nº. 11.319/2004, facultada a defesa prévia da interessada, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis. 
 
15.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 
15.6. As penalidades administrativas aplicáveis à Contratada, por inadimplência, 
estão previstas nos artigos 81, 87, 88 e seus parágrafos, todos da Lei no. 8.666/93, e 
art. 7º da Lei 10.520/2002, sem prejuízo das sanções previstas no contrato. 
 
16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
16.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Contrato ou Termo de Referência.  
 
17. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão 
previstos no Termo de Contrato ou Termo de Referência.  
 

18. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
18.1. As condições de pagamento ao contratado encontram-se previstas no Termo de 
Contrato. 



 

 

 
19. DO PREÇO 
19.1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 
daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens 
registrados, cabendo ao órgão controlador da Ata promover as necessárias negociações 
junto aos fornecedores. 
 
19.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao normalmente praticado no mercado, o órgão controlador procederá da 
seguinte forma:  

19.2.1. Deverá convocar o fornecedor visando a negociação para redução dos 
preços e sua regular adequação aos preços de mercado;  
19.2.2. Frustrada a negociação o fornecedor deverá ser liberado dos compromissos 

assumidos;  
19.2.3. Convocará os demais fornecedores registrados, se houver, visando igual 
oportunidade de negociação. 
 

19.3. O preço consignado no contrato será corrigido anualmente, observado o 
interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite para a apresentação da 
proposta, pela variação do índice definido na Parte Específica deste Edital. 
 
19.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  
 
19.5. Competirá à Contratada exercer, perante a Contratante, seu direito ao reajuste, 
sendo que, se não o fizer de forma tempestiva e, por via de consequência, prorrogar o 
contrato ou deixar expirar o prazo de vigência, ocorrerá a preclusão do seu direito ao 
reajuste. 
  
19.6. A atualização dos preços registrados observará os mesmos índices e 
periodicidade definidos no item 19.3 deste edital para a variação do valor contratual. 
 
20. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

20.1. A Parte Específica deste Edital poderá prever a prestação de garantia pelo 
licitante vencedor como condição para a assinatura do contrato. 
 
20.2. Na garantia deverá estar expresso prazo de validade superior a 90 (noventa) dias 
do prazo contratual. 
 
20.3. A garantia prestada será restituída e/ou liberada após o cumprimento integral 
de todas as obrigações contratuais e, quando em dinheiro, será atualizada 
monetariamente, conforme dispõe o § 4º, do art. 56, da Lei Federal nº 8.666/1993. 
 
20.4. A não prestação de garantia equivale à recusa injustificada para a contratação, 
caracterizando descumprimento total da obrigação assumida, ficando a adjudicatária 
sujeita às penalidades legalmente estabelecidas, inclusive multa. 

 



 

 

20.5. Na ocorrência de acréscimo contratual de valor, deverá ser prestada garantia 
proporcional ao valor acrescido, nas mesmas condições estabelecidas na Parte 
Específica deste edital. 
 
21. DA ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO 
21.1. A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público 
decorrentes de fato supervenientes devidamente comprovados, pertinente e suficiente 
para justificar sua revogação, ou ser anulada por ilegalidade de ofício ou por 
provocação de terceiros, mediante parecer escrito devidamente fundamentado 
conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei 8.666/93 e posteriores alterações. 
21.2. A anulação da presente licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de 
indenizar, ressalvado o disposto na Lei n.º 8.666/93 art. 59, parágrafo único. 
21.3. No caso de revogação ou anulação da presente licitação ficam assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 
 
22. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
22.1. O órgão gerenciador da ata de registro de preços decorrente desta licitação será 
definido na Parte Específica deste edital. 
22.2. Caso haja a participação de outros órgãos ou entidades da Administração Pública 
Estadual, estes serão indicados na Parte Específica deste Edital. 
 
23. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
23.1. Os órgãos ou entes que não participaram do registro de preços, quando 
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse 
junto à Prefeitura, para que esta indique os possíveis fornecedores e respectivos preços 
a serem praticados, obedecida a ordem de classificação. 
 
23.2 A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por órgão 
ou entidade da administração pública municipal que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.  Os órgãos e entidades que não 
participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de 
preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a 
possibilidade de adesão, que respeitarão os limites do Decreto Federal 7.892/13 c/c 

Decreto federal nº 9.488/18. 
 
23.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que 
este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 
 
23.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 
 
23.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança 

do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 



 

 

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
 
23.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar 
a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços. 
 
24. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
24.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro 
de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
 

24.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-
la para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) 
ou meio eletrônico, para que seja assinada no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
 
24.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de 
Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado 
pelo(s) licitante(s) vencedor(es), durante o seu transcurso, e desde que devidamente 
aceito. 
 
24.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do 
licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços 
registrados e demais condições. 
 
24.5. O Registro de preços não obriga a Administração a firmar qualquer contratação, 
facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
assegurado ao beneficiário do Sistema de Registro a preferência de fornecimento em 
igualdades de condições. 
 

24.6. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá validade de 12 (doze) 
meses. 
 
 
25. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
25.1. A Parte Específica deste Edital definirá a formação de cadastro de reserva para 
o registro de preços. 
 
26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
26.1. É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, 
a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria 
constar originalmente da DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO ou da PROPOSTA 

COMERCIAL apresentada. 
 



 

 

26.2. A licitante vencedora deverá indicar o nome do representante legal da empresa, 
para fins de assinatura da futura “Ordem de Fornecimento/serviços”, acompanhados 
de cópia do instrumento legal que lhe confere tais poderes. 
 
26.3. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e o Estado do Piauí, através da Contratante, não será, em nenhum caso, 
responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório. 
 
26.4. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 
afastamento do licitante, desde que seja possível a aferição das suas qualificações e as 
exatas compreensões das formalidades. 
 

26.5. Os documentos exigidos deverão ser apresentados em original ou cópia 
autenticada. 
 
26.6. Os documentos apresentados, que forem retirados via internet, não precisarão 
ser autenticados, devendo sua autenticidade ser verificada posteriormente pelo 
pregoeiro. 
22.7. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações 
e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
26.8. As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas 
em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam 
o interesse da Administração e a segurança da contratação. 
 
26.9. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
 
26.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no 
afastamento do Licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a 
exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública deste 
Pregão Eletrônico. 

 
26.11. Aos casos omissos e às questões suscitadas durante a vigência do mesmo, 
aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei nº 10.520 de 2002, da Lei nº 
8.666/93. 
 
26.12. A cópia do texto integral deste Edital se encontra disponível em endereços 
eletrônicos e na sede da Contratante, ambos mencionados na Parte Específica deste 
Edital. 
 
26.13. Para as demais condições de contratação observar-se-ão as disposições 
constantes dos Anexos deste Edital. 
 
26.14. Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos, além 

de outros porventura mencionados na Parte Específica deste Edital: 
 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 



 

 

ANEXO II – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO;  
ANEXO IV – DECLARAÇÃO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; 
ANEXO V – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
PARA MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E EQUIPARADAS; 
ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART.7º, XXXIII, DA CF/88 
ANEXO VII - MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA FINAL 
 

 
PARTE ESPECÍFICA  

 
As seguintes informações específicas sobre a Licitação deverão complementar, 
suplementar ou modificar as disposições presentes na Parte Geral. Sempre que ocorra 

conflito, as disposições aqui contidas prevalecem sobre aquelas. 
 
 
  

  

Parte Geral Definições da Parte Específica 

1.1 Endereço Eletrônico: www.licitacoes-e.com.br 
Data de Abertura das Propostas: 26/03/2021. 
Horário de Abertura das Propostas: 13:00h, horário de Brasília/DF. 
Data da Rodada de Lances: 26/03/2021. 
Horário da Rodada de Lances: 13:30h, horário de Brasília/DF 
INFORMAÇÕES:  
E-mail: lagoadopiauicpl@gmail.com  
Endereço: Av. José Soares da Silva, 1488, Centro, Lagoa do Piauí-
PI. 

2.1 O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇOS para 
eventual contratação de empresa para escolha da proposta mais 
vantajosa para fornecimento parcelado de materiais, suprimentos 
e serviços de informática, a fim de atender as necessidades do 

município de Lagoa do Piauí - PI, quantidades e exigências 
estabelecidas no Anexo I – Termo de Referência. 

2.2  
 (  ) A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do 
Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em 
quantos itens forem de seu interesse.  
 
(  X ) A licitação será dividida em lotes, formados por um ou mais 
itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos lotes forem de 
seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que o 
compõem. 
 

(  ) O objeto da presente licitação será adjudicado por preço global 
do lote, haja vista a natureza indivisível do objeto. 
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( X ) O objeto da presente licitação será adjudicado por preço global 
do lote, com vistas a evitar o prejuízo para o conjunto ou a perda 
de economia de escala. 

Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério 

do Menor Preço por Lote, com respeito à Súmula nº 247 do TCU, 

observadas as especificações técnicas e prazos máximos para o 

fornecimento, definidos neste edital e em seus anexos. Essa medida 

visa evitar prejuízos a administração, uma vez que, diante da grande 

quantidade de itens especificados no termo de referência a serem 

licitados, impossível se faz o julgamento das propostas por item num 

prazo razoável para administração. Pois, atualmente, a 

administração encontra-se com estoque reduzido dos produtos, 

necessitando de forma célere e eficaz a conclusão do processo 

licitatório para efetuar novas compras. Ademais, os diversos itens 

licitados estão intrinsecamente relacionados em lotes, fazendo parte 

do mesmo processo produtivo. Assim, o julgamento por itens poderia 

provocar que mais de uma empresa fosse consagrada vencedora por 

lote, o que demandaria esforços gerenciais adicionais e dificuldades 

na responsabilização pelos trabalhos não executados 

adequadamente. 

 
 

2.3  
(  X  ) A execução do serviço ocorrerá sob o regime empreitada por 

preço unitário. 
 
 
(    ) A execução do serviço ocorrerá sob o regime empreitada por 
preço global. 
 
 
(    ) A execução do serviço ocorrerá sob o regime tarefa. 
 
 

4.6  
(   ) Poderão participar empresas em consórcio, observadas as 
normas constantes no subitem 4.4 da Parte Geral deste Edital. 
 
( X  ) Não poderão participar desta licitação consorcio de empresas, 
qualquer que seja a sua forma de constituição. A vedação a 



 

 

participação de consórcio neste certame justifica-se diante da 
natureza do objeto licitado, o qual apresenta natureza comum, 
podendo ser ofertado por um número amplo de potenciais 
participantes, inclusive empresas de pequeno e médio porte que em 
sua maioria apresentam o mínimo exigido no tocante a qualificação 
técnica e econômico-financeira, não implicando em qualquer 
limitação quanto a competitividade.  
 

4.7  
(   ) Será permitida a participação de cooperativas, desde que 
apresentem modelo de gestão operacional adequado ao objeto desta 
licitação, com compartilhamento ou rodízio das atividades de 
coordenação e supervisão da execução dos serviços, e desde que os 

serviços contratados sejam executados obrigatoriamente pelos 
cooperados, vedando-se qualquer intermediação ou 
subcontratação. 
 
(  X  ) Não será permitida a participação da cooperativas no certame. 

 
 

5.10 A proposta comercial terá validade mínima de 60 (sessenta) dias, a 
contar da data da abertura da sessão pública. 

6.1  
 
( X ) Para julgamento das propostas será adotado o critério de 
MENOR PREÇO POR LOTE , observadas as condições definidas 
neste edital e anexos 
 
(   ) Para julgamento das propostas será adotado o critério de 
MENOR PREÇO POR LOTE, para o(s) lotes: _____________________e 
MENOR PREÇO POR ITEM, para os 
itens:___________________________, observadas as condições 

definidas neste edital e anexos. 
 
(  ) Para julgamento das propostas será adotado o critério de 
MENOR PREÇO GLOBAL. 
 

6.7.1.  
( X  ) O lance deverá ser ofertado pelo valor total anual de cada item. 
 
(    ) O lance deverá ser ofertado pelo maior desconto oferecido.  

6.8  (   ) Não será estipulado intervalo mínimo de diferença de valores 

entre os lances. 
 
( X  ) O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 



 

 

relação à proposta que cobrir a melhor oferta, deverá ser R$1,00 
(hum real). 
 

8.6.2.1,’’a”   
(    )  A proponente deverá apresentar registro ou inscrição da 
empresa licitante no (a) (escrever, por extenso, a entidade 
profissional), em plena validade. 

 
( X ) Não se aplica ao caso exigência de registro na entidade 
profissional competente. 
 
 

8.6.2.1, “b” (   ) Quanto à capacitação técnico-profissional, será exigida a 

seguinte documentação: 
              1) Um ou mais atestados e/ou declarações de 
capacidade técnica expedido por pessoa jurídicas de direito 
público ou privado, idôneas, em nome da licitante que 
comprovem: 

1.1. Aptidão para o desempenho de atividade pertinente 
e compatível com as características e quantidades com 
o objeto desta licitação, demonstrando que a licitante 
executa ou executou contrato correspondente a no 
mínimo 50% (cinquenta por cento) das quantidade total 
estimada neste Termo de Referência;  
1.2. Será aceito o somatório de atestados e/ou 
declarações de períodos concomitantes para comprovar 
a capacidade técnica. 
1.3. O(s) atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade 
técnica deverão se referir a serviços prestados no 
âmbito de sua atividade econômica principal e/ou 
secundária especificada no contrato social devidamente 
registrado, bem como no cadastro de Pessoas Jurídicas 

da Receita Federal do Brasil – RFB.  
      

 
(X) Não será exigida documentação quanto à capacidade técnico 
profissional. 

8.11  
 
(  ) Será exigido atestado de vistoria assinado pelo servidor 
responsável, tendo em vista que vistoria foi prevista no Termo de 
Referência como obrigatória. 
 
( X )  Não será exigido atestado de vistoria como requisito de 
habilitação. 

 
 

8.11.1  
(  ) A participação na presente licitação pressupõe o pleno 



 

 

conhecimento de todas as condições para execução do objeto 
constantes dos documentos técnicos que integram o Projeto Básico, 
podendo a licitante, caso entenda necessário, optar pela 
realização de vistoria no local de prestação dos serviços. 
 
(  ) A participação na presente licitação pressupõe o pleno 
conhecimento de todas as condições para execução do objeto 
constantes dos documentos técnicos que integram o Projeto Básico, 
devendo a licitante realizar vistoria no local de prestação dos 
serviços. 
( X ) Não se aplica ao caso a realização de vistoria no local de 
prestação dos serviços. 
 

8.11.5 Informações sobre dúvidas acerca da vistoria: 
E-mail: lagoadopiauicpl@gmail.com 

9.1 Os pedidos de esclarecimentos deverão ser enviados aos endereços 
eletrônicos lagoadopiauicpl@gmail.com, sendo que a resposta será 
publicada através do sistema www.licitacoes-e.com.br, na janela 
“Esclarecimentos/Impugnações/Avisos”, no prazo de 3 (três) dias 
úteis à data fixada para abertura da sessão pública por meio 
eletrônico. 

9.3 Cópias dos pedidos de esclarecimentos serão disponibilizadas no 
endereço eletrônico www.licitacoes-e.com.br, na janela 
“Avisos/Esclarecimentos/Impugnações”. 

10.2 O pedido de impugnação deverá ser protocolado de segunda a 
sexta-feira, das 07h30m às 13h30m, no endereço 
lagoadopiauicpl@gmail.com 

10.3 O Pregoeiro divulgará o resultado da impugnação no endereço 
eletrônico www.licitacoes-e.com.br.  

11.5 Os originais dos recursos serão entregues no endereço deverá ser 
protocolado de segunda a sexta-feira, das 07h30m às 13h30m, no 
endereço lagoadopiauicpl@gmail.com 

19.3.1 Para fins de reajuste do valor contratual será utilizado o Índice de 
Preço ao Consumidor Amplo – IPCA do Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística – IBGE, ou outro índice que venha a 
substituí-lo. 
 

20.1  
(  X  )  Não será exigida garantia de execução do licitante vencedor. 
 
(   )  Após a adjudicação do objeto do certame e até a data da 
contratação, o licitante vencedor deverá prestar garantia 
contratual, correspondente a _____% (_______ por cento) sobre o 
valor do contrato, em conformidade com o disposto no art. 56, da 
Lei Federal nº 8.666/1993, vedada à prestação de garantia através 

de Título da Dívida Agrária, sendo que o prazo de validade será de 
(....) (dias, meses). 

22.1  

http://www.licitacoes-e.com.br/
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( X ) A Central Permanente de Licitação - CPL é o órgão gerenciador 
responsável pela condução do conjunto de procedimentos para 
registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços 
dele decorrente. 
 

22.2 A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser 
utilizada por órgão ou entidade da administração pública 
municipal que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do órgão gerenciador.  Os órgãos e 
entidades que não participaram do registro de preços, quando 
desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão 
consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre 
a possibilidade de adesão, que respeitarão os limites do 

Decreto Federal 7.892/13 c/c Decreto federal nº 9.488/18. 

25.1  
(    ) Não haverá formação de cadastro de reserva. 
 
( X ) A formação do cadastro de reserva ocorrerá na forma do art.11, 
II, do Decreto Federal nº 7.892/2013: 
            25.1.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os 
licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do 
licitante mais bem classificado. 
            25.1.1.1. A apresentação de novas propostas na forma 
deste item não prejudicará o resultado do certame em relação ao 
licitante melhor classificado. 

25.1.2. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar 
suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor, estes 
serão classificados segundo a ordem da última proposta 
individual apresentada durante a fase competitiva. 
25.1.3. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados 
deverá ser respeitada nas contratações e somente será 
utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a 

ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas 
nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/2013. 

 
(    ) A formação do cadastro de reserva ocorrerá na forma do art. 
22, caput, incisos e parágrafo único, do Decreto Estadual nº 
11.319/2004: 

25.1.1. Fica estipulado que ao preço do primeiro colocado 
poderão ser registrados tantos fornecedores quantos 
necessários para que, em função das propostas 
apresentadas, seja atingida a quantidade total estimada por 
grupo para o item ou lote, observando-se ainda o seguinte:  

25.1.1.1. O preço registrado e a indicação dos respectivos 
fornecedores serão divulgados em órgão da imprensa 
oficial, ficando disponibilizados durante a vigência da Ata 

de Registro de Preços. 



 

 

25.1.1.2. Deverá ser respeitada a ordem de classificação 
das empresas constantes da Ata quando das contratações 
decorrentes do registro de preços. 
25.1.1.3. Quando da necessidade de contratação, os 
órgãos ou entes participantes do registro de preços deverão 
recorrer ao órgão controlador, para que este proceda a 
indicação do fornecedor e respectivos preços a serem 
praticados. 

25.1.2. A critério do órgão controlador e em caráter 
excepcional, quando a quantidade do primeiro colocado não 
for suficiente para atender as demandas estimadas, desde 
que se trate de objetos de padrão, qualidade ou desempenho 
superior, devidamente justificada e comprovada a vantagem, 

e as ofertas sejam em valor inferior ao máximo admitido, 
poderão ser registrados outros preços, negociados em iguais 
condições dentro da mesma licitação. 

 

26.12 O presente edital poderá ser retirado no(s) seguinte(s) endereço(s) 
eletrônico(s): www.licitacoes-e.com.br e 
https://www.tce.pi.gov.br/ 
 

26.14 Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, além dos 
Anexos mencionados na Parte Geral deste edital, os seguintes 
documentos: 
A) ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 
B) ANEXO II – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
C) ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO;  
E) ANEXO IV – DECLARAÇÃO DOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO; 
F) ANEXO V – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO PARA MICROEMPRESAS, 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E EQUIPARADAS; 

G) ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART.7º, 
XXXIII, DA CF/88; 
H) ANEXO VII- MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE 
PROPOSTA FINAL 
 

Orçamento  
Sigiloso 

Fundamentação: artigo 15 Decreto Federal 10.024/2021 

Art. 15.  O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a 
contratação, se não constar expressamente do edital, possuirá 
caráter sigiloso e será disponibilizado exclusiva e permanentemente 
aos órgãos de controle externo e interno. 

§ 1º  O caráter sigiloso do valor estimado ou do valor máximo 
aceitável para a contratação será fundamentado no § 3º do art. 7º 
da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, e no art. 20 do Decreto 
nº 7.724, de 16 de maio de 2012. 

http://www.licitacoes-e.com.br/
https://www.tce.pi.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12527.htm#art7%C2%A73
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12527.htm#art7%C2%A73
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Decreto/D7724.htm#art20
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Decreto/D7724.htm#art20


 

 

§ 2º  Para fins do disposto no caput, o valor estimado ou o valor 
máximo aceitável para a contratação será tornado público apenas e 
imediatamente após o encerramento do envio de lances, sem prejuízo 
da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais 
informações necessárias à elaboração das propostas. 

§ 3º  Nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento pelo 
maior desconto, o valor estimado, o valor máximo aceitável ou o valor 
de referência para aplicação do desconto constará obrigatoriamente 
do instrumento convocatório. 

 

NATUREA DO 

OBJETO 
☒AQUISIÇÃO 

☐SERVIÇO 

☐OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA  

PARTICIPAÇÃO  
EPP/ME/MEI 

☐ Licitação Exclusiva para ME/EPP – Art. 48, I da Lei 

Complementar nº 123/06 

☐ Licitação com itens/lotes exclusivos para ME/EPP e Ampla 

Participação – Art. 48, III da Lei Complementar nº 123/06 

☒ Licitação de Ampla Participação. 

MODO DE 
DISPUTA 

☒ABERTO 

☐ABERTO E FECHADO 

 
 
 

Lagoa do Piauí (PI), 11 de março de 2021. 
 
 
 

 
_____________________________________________________________ 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 
 



 

 

 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 08/2021 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA ESCOLHA DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA FORNECIMENTO 

PARCELADO DE MATERIAIS, SUPRIMENTOS E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA, A 

FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE LAGOA DO PIAUÍ - PI 

 

 

LOTE I: SUPRIMENTOS E INSUMOS DE INFORMÁTICA 

ITEM  DESCRIÇÃO QUANT UND  V.UNIT  V. TOTAL 

01 BASE P/ MOUSE CORES VARIADAS 20 UND 
 R$              
-    

 R$                             
-    

02 CARTÃO DE MEMÓRIA 04 GB 10 UND 
 R$              
-    

 R$                             
-    

03 CARTÃO DE MEMÓRIA 08 GB 10 UND 
 R$              
-    

 R$                             
-    

04 CARTÃO DE MEMÓRIA 16 GB 10 UND 
 R$              
-    

 R$                             
-    

05 CARTÃO DE MEMÓRIA 32 GB 10 UND 
 R$              
-    

 R$                             
-    

06 CARTUCHO HP 122 COLORIDO 20 UND 
 R$              
-    

 R$                             
-    

07 CARTUCHO HP 122 PRETO 20 UND 
 R$              
-    

 R$                             
-    

08 CARTUCHO HP 21 PRETO  20 UND 
 R$              
-    

 R$                             
-    

09 CARTUCHO HP 22 COLORIDO 20 UND 
 R$              
-    

 R$                             
-    

10 CARTUCHO HP 27 PRETO 20 UND 
 R$              
-    

 R$                             
-    

11 CARTUCHO HP 28 COLORIDO 20 UND 
 R$              
-    

 R$                             
-    



 

 

12 CARTUCHO HP 60 COLORIDO 20 UND 
 R$              
-    

 R$                             
-    

13 CARTUCHO HP 60 PRETO 20 UND 
 R$              
-    

 R$                             
-    

14 CARTUCHO HP 662 COLORIDO 20 UND 
 R$              
-    

 R$                             
-    

15 CARTUCHO HP 662 PRETO 20 UND 
 R$              
-    

 R$                             
-    

16 CARTUCHO HP 74 PRETO 20 UND 
 R$              
-    

 R$                             
-    

17 CARTUCHO HP 75 COLORIDO 20 UND 
 R$              
-    

 R$                             
-    

18 CARTUCHO HP56 PRETO 20 UND 
 R$              
-    

 R$                             
-    

19 CARTUCHO HP57 COLORIDO 20 UND 
 R$              
-    

 R$                             
-    

20 CD-RW 52X REGRAV PINO C/50UND 15 UND 
 R$              
-    

 R$                             
-    

21 

Adaptador USB Wireless 300mbps; IEEE 
802.11n, 802.11g e 802.11b; Fast Ethernet 
300Mbps; Segurança:  -WEP  -WiFi 
Protection Access  -WPA & WPA2  -WiFi 
Protection Setup - PBC/PIN   Certificados: -
FCC Class B  -IC  -Wi-Fi  -CE  -C-Tick  -
Windows Vista certified 

20 UND 
 R$              
-    

 R$                             
-    

22 
DVD-R GRAVÁVEL 4,7 GB 120 MIN BULK 
C/50UND 

15 UND 
 R$              
-    

 R$                             
-    

23 DVD-RW 4X REG. PINO C/10UND 15 UND 
 R$              
-    

 R$                             
-    

24 FITA EPSON LX-300 20 UND 
 R$              
-    

 R$                             
-    

25 PEN DRIVE 04GB 20 UND 
 R$              
-    

 R$                             
-    

26 PEN DRIVE 08GB 20 UND 
 R$              
-    

 R$                             
-    

27 PEN DRIVE 16GB 20 UND 
 R$              
-    

 R$                             
-    

28 PEN DRIVE 32GB 20 UND 
 R$              
-    

 R$                             
-    

29 
PILHAS RECARREGÁVEL AA CARTELA 
C/2UND 

30 UND 
 R$              
-    

 R$                             
-    

30 
PILHAS RECARREGÁVEL AAA CARTELA 
C/2UND 

30 UND 
 R$              
-    

 R$                             
-    



 

 

31 PLACA DE VÍDEO DE 512 G 30 UND 
 R$              
-    

 R$                             
-    

32 TONER BROTHER DCP 8152  30 UND 
 R$              
-    

 R$                             
-    

33 TONER HP 12ª ORIGINAL 30 UND 
 R$              
-    

 R$                             
-    

34 TONER HP 35ª ORIGINAL 30 UND 
 R$              
-    

 R$                             
-    

35 TONER HP 85ª ORIGINAL 30 UND 
 R$              
-    

 R$                             
-    

36 TONER HP Q7553A P2015 30 UND 
 R$              
-    

 R$                             
-    

37 TONER KYOCERA KM 2810. 150 UND 
 R$              
-    

 R$                             
-    

38 TONER KYOCERA KM 1124. 20 UND 
 R$              
-    

 R$                             
-    

39 TONER KYOCERA KM 1024. 20 UND 
 R$              
-    

 R$                             
-    

40 TONER KYOCERA KM 1820. 20 UND 
 R$              
-    

 R$                             
-    

41 TONER KYOCERA FS 1040. 20 UND 
 R$              
-    

 R$                             
-    

42 
TONER KYOCERA ORIGINAL M2035 

120 UND 
 R$              
-    

 R$                             
-    

43 TONER HP P 1102 20 UND 
 R$              
-    

 R$                             
-    

44 TONER SAMSUNG SCX 4729 FD. 30 UND 
 R$              
-    

 R$                             
-    

45 TONER SAMSUNG SCX 4623F. 30 UND 
 R$              
-    

 R$                             
-    

46 
TONER REFIL BROTHER DCP 8152 POTE 
C/200GR 

30 UND 
 R$              
-    

 R$                             
-    

47 
TONER REFIL RICOH MP 1900 POTE 
C/260GR KATUN 

50 UND 
 R$              
-    

 R$                             
-    

48 
TONER REFIL SAMSUNG SCX 4623F 
D105L POTE C/80GR. 

120 UND 
 R$              
-    

 R$                             
-    

49 
TONER REFIL SAMSUNG ML 1665 D104S 
POTE. 

120 UND 
 R$              
-    

 R$                             
-    

50 
TONER SAMSUNG SCX 4623F D105L 
POTE. 

120 UND 
 R$              
-    

 R$                             
-    

 

 



 

 

LOTE II: MATERIAIS DE INFORMÁTICA 

 

ITEM  DESCRIÇÃO QUANT UND  V. UNIT   V. TOTAL  

01 

Adaptador Wireless USB 300Mbps com 
Antena Externa; antena removível de alto 
ganho de 35dBi; USB2.0; Botão Wi-Fi 
Protected Setup (WPS) Button; antena 1x 
3.5dBi externa destacável; Padrão e 
Protocolo IEEE 802.11b, IEEE 802.11g, 
IEEE 802.11n; Frequência 
2.400~2.4835GHz; Potência de 
transmissão < 20dBm (EIRP); Segurança 
64 / 128-bit WEP, WPA-PSK / WPA2-PSK, 
WPA / WPA2; Taxa de Sinal - 11b: até 11 
Mbps (dinâmico) - 11g: até 54Mbps 
(dinâmico) - 11n: até 300Mbps (dinâmico); 
55g  total com embalagem. 

10 UND. 
 R$                        
-    

 R$                             
-    

02 Alicate Grimpagem 5 UND. 
 R$                        
-    

 R$                             
-    

03 

All-in-one; Processador Core i3 2.0Ghz 
3mb com 2 núcleos, sendo 4 treads; Intel 
graphics 5500;  Tela IpS 23.8.. 16:9 com 
resolução 1920*1080; memória 4096Mb 
DDR3; Solid State Drive 240GB;  auto 
falantes estéreo 2w; 02 portas USB 3.0 e 
03 portas USB 2.0; Integrado HDMI;  
Integrado: 802.11 b/g/n; RJ45 
100/1000Mbps; Bluetooth 4.0;  In P2 
3.5mm; Windows 10; DC-IN: 19V/3A; 
Embalagem 2.9kg; garantia 12 meses de 
acordo com as condições expressas pelo 
fabricante. 

2 UND. 
 R$                        
-    

 R$                             
-    

04 

Antivírus para o Windows 01pc protege 
contra ameaças como ransomware, 
cryptolockers e hackers; Bloqueia vírus e 
malwares em tempo real; 
AntiphishingAntivírus em tempo real; 
Otimização de desempenho; Proteção de 
pagamentos; VPN inteligente e rápida; 
Bloqueador de anúncios; Navegação 
privada; Bloqueador de conteúdo para 
adultos; Gerenciamento do tempo de tela; 
Proteção de arquivos; Gerenciador de 
senhas; Licenca de 12 meses. 

6 UND. 
 R$                        
-    

 R$                             
-    



 

 

05 

Antivírus para o Windows 05pcs protege 
contra ameaças como ransomware, 
cryptolockers e hackers; Bloqueia vírus e 
malwares em tempo real; 
AntiphishingAntivírus em tempo real; 
Otimização de desempenho; Proteção de 
pagamentos; VPN inteligente e rápida; 
bloqueador de anúncios; Navegação 
privada; bloqueador de conteúdo para 
adultos; Gerenciamento do tempo de tela; 
Proteção de arquivos; Gerenciador de 
senhas; Licenca de 12 meses. 

6 UND. 
 R$                        
-    

 R$                             
-    

06 

Apresentador de slides Tecnologia sem fio 
2.4GHz; Tecnologia Plug & Play; Receptor 
USB armazenável; Apontador Laser; 
design leve e ergonômico; USB 2.0; até 10 
metros. Garantia conforme manual do 
fabricante. 

4 UND. 
 R$                        
-    

 R$                             
-    

07 

Bateria CR2032 3V de Lítio para 
calculadoras, agenda eletrônica, placa-
mãe e controles, também conhecida como 
pilha botão ou moeda. 

10 UND. 
 R$                        
-    

 R$                             
-    

08 
Bateria selada 12V 4,5Ah para aplicações 
em nobreak de potencias diversas 

60 UND. 
 R$                        
-    

 R$                             
-    

09 
Bateria selada 12V 7Ah para aplicações 
em nobreak de potencias diversas. 

20 UND. 
 R$                        
-    

 R$                             
-    

10 
Bateria selada 12V 9Ah para aplicações 
em nobreak de potencias diversas. 

20 UND. 
 R$                        
-    

 R$                             
-    

11 

Cabo de Rede CAT.5e Homologado Anatel 
(00272-17-10307); Taxa de Frequência: 
100MHz; Taxa de Transmissão: 250Mbps 
Por Par; Marcação Decrescente no Cabo; 
Bitola: 24 AWG; Revestimento: PVC 
Isolado em Termoplástico Retardante a 
Chamas; Metragem: 300m; Condutor: 
100% Cobre; Diâmetro: 4 Pares Trançados 
0,50mm. 

10 UND. 
 R$                        
-    

 R$                             
-    

12 
Cabo extensor USB 2.0 A macho + A 
Femea 1.8mt preto; cobre e revestimento 
em PVC. 

10 UND. 
 R$                        
-    

 R$                             
-    



 

 

13 

Cabo HDMI 1.4 com 1.8 Metros Ultra HD 
4K e 3D de alta qualidade;  Compatível 
com todos os formatos 3D; HDMI de alta 
velocidade com Ethernet;  Canal de 
retorno de áudio e vídeo 1080P 4Kx2K; 
Taxa de transferência de até 10.2Gbps. 

10 UND. 
 R$                        
-    

 R$                             
-    

14 Cabo p/ impressora USB AXB 2.0 10 UND. 
 R$                        
-    

 R$                             
-    

15 
Cabo USB 2.0 macho + B Macho 1.8mt 
preto. Para impressora Deskjet e Laserjet; 
cobre e revestimento em PVC. 

10 UND. 
 R$                        
-    

 R$                             
-    

16 Câmera digital 14.1 megapixels com capa 2 UND. 
 R$                        
-    

 R$                             
-    

17 

Carregador de Pilhas AA/AAA + 4 pilhas 
AA em acordo com o novo padrão 
brasileiro de tomadas; tempo de recarga: 
12 horas; carrega 2 ou 4 pilhas AA ou AAA 
ao mesmo tempo; bivolt; conecta 
diretamente a tomada de energia elétrica, 
sem uso de cabos; acompanha 4 pilhas AA 
2500mAH  
Dimensões: 8.3x5.9x5.5cm 

2 UND. 
 R$                        
-    

 R$                             
-    

18 

Cartucho de Toner Kyocera DESCRIÇÃOO 
Toner 
Kyocera 2040 Original cartucho de alto 
rendimento e rende em média 12.000 
impressões baseadas em impressões em 
papel A4 com 
5% de cobertura. 

150 UND. 
 R$                        
-    

 R$                             
-    

19 

Conector RJ45 Macho Cat5A (8P8C); 
Conector: Termoplástico, UL94V-2; 
Condutor: Contatos de Bronze Fosforoso, 
Banhado a Ouro e Níquel; Regime de 
Tensão: 250VAC no 2A; Resistência de 
Isolamento: 500M Ohms. 

500 UND. 
 R$                        
-    

 R$                             
-    



 

 

20 

Drive HD Externo 1000Gb Interface USB 
3.0 (compatível USB 2.0); Preto; 
Compatibilidade - formatado NTFS para 
Microsoft Windows 10, Windows 8.1, 
Windows 7; requer reformatação para Mac 
OS v10.12 / OS x v10.11 / v10.10; Taxa 
Transferência Máx. até 4.8GB/s (interface 
USB 3.0); Alimentação USB; Plug & Play, 
não precisa instalar nenhum software 
para utilizar; garantia conforme manual 
do fabricante. 

6 UND. 
 R$                        
-    

 R$                             
-    

21 

Drive HD Interface SATA 6.0Gb/s; 
Capacidade 500GB; cachê 32MB; 
Latência 4.16ms;  Formato 3,5"; Rpm 
7.200; Alimentação 5 V DC ±5 % e 12 V 
DC ±10 %; Consumo 6.4 W. 

6 UND. 
 R$                        
-    

 R$                             
-    

22 

Duplicador elétrico Modelo 216 mm x 356 
mm (Legal) Velocidade de confecção do 
master 21 segundos (tamanho LTR) 
Método de scaneamento Vidro de 
exposição (ADF opcional) Resolução de 
impressão 300 x 600 dpi Velocidade de 
impressão 130 folhas por minuto 
Tamanho do original Min. 100 mm x 148 
mm, Máx. 297 mm x 432 mm Área de 
escaneamento 291 mm x 423 mm Área de 
impressão 210mm x 347 mm Tamanho do 
papel 100 mm x 150 mm à 297 mm x 364 
mm Gramatura 
de papel 45 - 210 gsm Capacidade do 
alimentador de papel 1.100 folhas de 75 
gsm Ampliação 121%, 129%, 
141% Redução 64%, 74%, 
77%, 94% Ajuste de registro Vertical / 
horizontal ±15 mm Modos de imagem 
Texto, foto, texto/foto Função de 
identificação de usuário Embutido 
Alimentação elétrica 100 - 240V, 
50/60Hz, 1,6 - 0,8ª Dimensões (WxDxH) 
1.270 mm x 615 
mm x 666 mm Peso 79 kg Opcionais 
Interface USB 
modelo 43, Cilindro de cor adicional, ADF, 
Gabinete 

3 UND. 
 R$                        
-    

 R$                             
-    



 

 

23 

Estabilizador de 1.000 VA 
Microprocessado (tecnologia Flash) 
Proteção contra surtos de tensão Proteção 
eletrônica contra sobrecarga Proteção 
eletrônica contra sub/sobretensão 
(desligamento e rearme automático na 
saída) Fusível externo de proteção (com 
unidade reserva) Saída 115V Filtro de 
linha integrado (em modo comum e 
diferencial) com atenuação em RFI e EMI 
Medição e análise em TRUE RMS Chave 
liga-desliga temporizada Sinalização 
visual de tensão em 5 níveis:= Rede 
normal (led aceso);= Sobretensão  
(piscagem rápida);= Subtensão (piscagem 
lenta);= Análise de rede; (piscagem 
crescente por 2 segundos); = Sobrecarga 
(piscagem 
normal). 

20 UND. 
 R$                        
-    

 R$                             
-    

24 

Estabilizador de tensão Potência de 
1500VA microprocessado; Filtro de linha 
integrado (em modo comum e diferencial) 
com atenuação em RFI e EMI; 6 tomadas 
de saída; Tensão de entrada: 115/220V; 
Tensão de saída: 115V; Alarme sonoro de 
indicação; Chave liga-desliga embutida e 
temporizada; Medição e análise em TRUE 
RMS; visual de tensão em 5 níveis; Análise 
de rede (piscagem crescente por 2 
segundos). 

20 UND. 
 R$                        
-    

 R$                             
-    

25 

Estabilizador de tensão Potência de 500VA 
microprocessado; Filtro de linha integrado 
(em modo comum e diferencial) com 
atenuação em RFI e EMI; 4 tomadas de 
saída; Tensão de entrada: 115/220V; 
Tensão de saída: 115V; Alarme sonoro de 
indicação; Chave liga-desliga embutida e 
temporizada; Medição e análise em TRUE 
RMS; visual de tensão em 5 níveis: 

12 UND. 
 R$                        
-    

 R$                             
-    



 

 

26 

Estabilizador de tensão Potência: 300VA; 
Tensão de entrada: 115V / 220V 
(automático); Tensão de saída: 115V; 
Filtro de linha integrado; Proteção contra 
Subtensão 115V: 91V; Proteção contra 
Subtensão em 220V: 174V; Proteção 
contra Sobretensão 115V: 143V; Proteção 
contra Sobretensão em 220V: 272V; 
Rendimento: >92%; Frequência de 
rede: 50Hz ou 60Hz(+/-5%) com detecção 
automática; Grau de proteção: IP 20; 
Quant. de tomadas: 4 tomadas 10A - NBR 
14136; Peso: 1550g. Garantia conforme 
condições fornecidas pelo fabricante. 

12 UND. 
 R$                        
-    

 R$                             
-    

27 

Filtro de Linha 6T com fusível de proteção 
Bivolt; corrente 10A; comprimento cabo 
1.0m; 6  tomadas 2P+T, padrão 
(NBR14136); procedimentos de garantia 
conforme manual do fabricante. 
Filtro de Linha 6Tomadas 101 preto 
fortrek  

12 UND. 
 R$                        
-    

 R$                             
-    

28 

Fonte ATX  80 Plus Bronze PFC Ativo 
Potência: 500W; Pinos: PLACA MÃE 20+4 
PINOS (700MM); Pinos P8(4+4)-(750MM); 
Pinos (6+2) (700MM); Pinos 
PATA+SATA+SATA+SATA 
(700M+150+150+150); Pinos 
PATA+SATA+ SATA+SATA 
(700M+150+150+150); Tensão Entrada: 
115/230V; Frequência: 50Hz-60Hz; 
Ventiladores: Cooler de 12cm; Dimensões: 
140x150x86mm. 

12 UND. 
 R$                        
-    

 R$                             
-    

29 

Fonte ATX Potência: 200W Reais com 
picos de potência de até 450W (máximo); 
Pinos: 1x 20/24 Pinos; 1x Auxiliar ATX; 4x 
Alimentação Periféricos; 1x Alimentação 
Drive; 2x Serial ATA e 2x IDE; Tensão 
Entrada: 115V/230V; Tensão Saída: 
Saída +12V: 10A; Saída -12V: 0,3A 

50 UND. 
 R$                        
-    

 R$                             
-    



 

 

30 

Impressora jato de tinta Velocidade de 
impressão (preto e branco): ISSO.Até 7, 5 
ppm Rascunho.Até 20 ppm Velocidade de 
impressão (cor): ISO.Até 5, 5 ppm 
Rascunho.Até 16 ppm Primeira página 
impressa (pronta) Preto e 
branco.Velocidade máxima 
15 segundos. Cor.Velocidade máxima.18 
seg. Qualidade deimpressão preto (ótima) 
Até 1200 x 1200 dpi renderizados Ciclo de 
trabalho (mensal, A4).Até 1000 páginas 
Volume mensal de páginas 
recomendado.50 a 100 Tecnologia de 
impressão.Jato de Tinta Térmico HP 
Qualidade de impressão colorida (melhor) 
Até 4800 x 1200 dpi otimizados em cores 
(ao imprimir de um computador em papéis 
fotográficos selecionados HP 
e 1200 dpi de entrada). HP 1115  

6 UND. 
 R$                        
-    

 R$                             
-    

31 

IMPRESSORA LASER 
MONOCROMÁTICA. 
Especificações básicas- Configurações: 
Impressora multifuncional 
monocromática a laser - 
pressão/Cópia/Digitalização em cores- 
Páginas por minuto (ppm): Carta: 42 ppm; 
Ofício: 34 ppm; A4: 40 ppm- Visor: Painel 
de controle com visor LCD de 5 linhas com 
teclado físico- Tempo de aquecimento: 20 
segundos ou menos (em funcionamento), 
10 segundos ou menos a partir do modo 
de espera (stand by)- Primeira impressão: 
Cópia/Impressão: Até 6,4 segundos - 
Resolução: 1.200 x 1.200 dpi, 
600 x 600 dpi, 300 x 300 dpi- Memória: 
Padrão: 512 MB, expansível até 1,5 GB- 
Duplex: Impressão frente e verso sem 
empilhamento padrão, com suporte a 
papéis do tipo A5, meio ofício, A4  
até ofício (14 cm x 22 cm - 22 cm 
x 36 cm), de 60 a 163 g/m2- 
Dimensões/Peso: 41 cm (L) x 41 cm (P) x 
33 cm (A)/21 kg - Ciclo de funcionamento 
mensal : 80.000 páginas por 
mês Especificações de impressão- 
Processadorpadrão: Cortex-A9 800MHz - 
PDLs/Emulações: PRESCRIBE, PCL6 
(PCL- XL/PCL-5e), KPDL3 (PS3), 
PDF, PDF Direct Printing, XPS, OpenXPS, 
TIFF, JPEG- 
Fontes: 93 fontes PCL 6/KPDL3, 8 fontes 
Windows/Vista, 1 Bitmap - 
Compatibilidade com o S.O. Windows: 

15 UND. 
 R$                        
-    

 R$                             
-    



 

 

Windows Server 2003, Windows Server 
2008, Windows Server 2008 R2, Windows 
Server 2012, Windows Server 2012 R2, 
Windows XP, Windows Vista, Windows 7, 
Windows 8, 
Windows 8.1, Windows 10; Linux- 
Compatibilidade com o 
S.O. Mac: Apple Macintosh OS X 10.5 ou 
superior- Interfaces: 
10/100/1000BaseTX, Hi- Speed USB 2.0, 
1 USB Host- Impressão móvel: Apple 
AirPrint®, Google Cloud Print™, Mobile 
Print, Mopria®- Impressão em rede e 
protocolos suportados: TCP/IP, IPv4, IPv6, 
NetBEUI, FTP, LPR, Port9100, 
AppleBonjour, IPP, WSD Print/Scan, 
DHCP, DNS, LDAP, SNMP, HTTP, SMTP, 
PDF Direct Print) - impressão 
confidencial; teste e retenção; cópia 
rápida1 e armazenamento de trabalhos1 
Alimentação de papel - Fontes de papel 
padrão: Bandeja única para 250 folhas, 
bandeja multiuso para 100 folhas- 
Padrão/Máximo de  
fontes de papel: 2/4 incluindo bandeja 
multiuso- Padrão/Capacidade máxima de 
papel: 350 folhas/850 folhas- Tamanho 
do papel: Bandejas 
padrão/Opcional/Multiuso (MPT): A5, 
Meio carta, A4 até ofício (14 cm x 22 cm – 
22 cm x 36 cm)- Gramatura: 
Bandejas padrão/Opcional: de 60 - 163 
g/m2 ; MTP: de60 - 220 g/m2- 
Capacidade da bandeja de saída de 
impressão padrão: 150 fls - Materiais de 
entrada: Bandejas padrão/Opcional: 
Papel comum, papel Bond, reciclado, 
velino, vergê, timbrado; MPT: Papel 
comum, etiquetas, papel Bond, reciclado, 
velino, timbrado, transparências, 
envelope 
KYOCERA 2040 
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Impressora Laser P&B, Páginas por 
minuto A4: 20ppm; Tempo de 
aquecimento a partir da ligação: 14s ou 
menos; Tempo de saída da primeira 
página: 8.5s ou menos; 
Resolução: 600x600dpi, Modo Fast: 
1200(1800x600dpi); Memória: 32 
MB; Impressão duplex: Manual; 
Requisitos elétricos: 120V: 60Hz/5.4 A; 
Consumo de energia típico (TEC): 120V: 
1.021W por h/s; Nível de ruído 
(ISO): 50dB(A) imprimindo; Ciclo máximo 
de trabalho mensal: 10mil páginas por 
mês; Voltagem: 110V; CPU e 
MHz: ARM926EJ e 390MHz; Impressão de 
múltiplas páginas em uma (N-up); 
Fornecimento de Papel e Fontes de papel 
padrão: Bandeja de 250f; Dimensões e 
Peso, 358mm (L) x 262mm (P) x 241mm 
(A) 6300g. 

2 UND. 
 R$                        
-    
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Impressora multifuncional jato de tinta 
Especificações: - Funções: Imprimir, 
copiar, digitalizar - Tecnologia de 
impressão: Jato de Tinta Térmico HP- 
Painel de controle: LED de botão- Número 
dos cartuchos de impressão: 2 (1 preto, 1 
tricolor) - Idiomas padrão de impressora: 
PCL 3 GUI- Funcionalidades de Software 
Inteligente de Impressora: Frente e verso 
manual Conectividade padrão: 1 Hi- 
Speed USB 2.0 - Capacidades de rede: Não 
- Pronto para trabalhar em rede: Não - 
Capacidade de impressão móvel: Não- 
Volume mensal de páginas recomendado: 
50 a 200 
Tipos de suportes de impressão 
comportados: Papel comum, papel 
fotográfico, papel para brochura - Peso 
suportado da mídia: A4: 60 a 90 g/m²; 
Envelopes HP: 75 a 90 g/m²; Cartões HP: 
até 200 g/m²; Papel fotográfico HP 10 x 15 
cm: até 300 g/m² - Tamanhos de mídia 
suportados: A4; B5; A6; Envelope DL - 
Tamanhos personalizados das mídias: 89 
x 127 a 215 x 279 mm - 
Memória interna: integradaVelocidade de 
impressão - Velocidade máx. impressão 
p&b (ppm): até 7,5 ppm -  
Velocidade máx. impressão cor (ppm): até 
5,5 ppm - Saída da primeira página em 
preto: Velocidade máxima 15 segundos - 
Saída da primeira página em cores: 
Velocidade máxima 18 segundos - Preto 
(rascunho): até 20 ppm - Cores 
(rascunho): até 16 ppm - Resolução de 
impressão - p&b: até 1200 x 1200 dpi 
renderizados - Resolução deimpressão - 
cor: até 4800 x 1200 dpi otimizados em 
coresScanner - Tipo de digitalização / 
Tecnologia: Base plana / Sensor de 
imagem por contato (contact image 
sensors - CIS) - Formatos dos arquivos 
digitalizados: JPEG, TIFF, PDF, BMP, PNG 
- Modos de entrada para digitalização: 
Digitalização no painel frontal- Tamanho 
máximo da 
digitalização: Base plana: 216 x 297 mm - 
Profundidade de bits / Níveis de escala de 
cinza: 24 bits / 256 - Resolução óptica - 
digitalização: até 1200 dpiCopiadora - 
Resolução de cópia em Preto (textos e 
gráficos): até 600 x 300 ppp - Resolução 
de cópia em Cores (textos e gráficos): até 
600 x 300 ppp - Definições de copiadora: 

4 UND. 
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Ampliação automática - Velocidade máx. 
cópia p&b (cpm): até 5 cpm - Velocidade 
máx. cópia cor (cpm): até 3 cpm - N° 
máximo de cópias por original: até 9 
cópias- Ciclo de trabalho: até 1.000 
páginas (A4)Manuseamento de papel - 
Bandeja de entrada para 60 folhas - 
Bandeja de saída para 25 folhas - Opções 
de frente e verso: Manual (fornecido 
suporte de driver)- Capacidade do 
alimentador automático de documentos: 
Não aplicável Bandejas para Papel 
Standard: 1 - Capacidades de  
entrada: até 60 folhas Padrão; até 5 
envelopes; Não aplicável Transparências; 
até 20 cartões; Até 10 folhas etiquetas; até 
60 folhas ofício- Capacidades de saída: Até 
25 folhas Padrão; Até 5 envelopes; Não 
aplicável 
Transparências; Até 20 cartões; Até 10 
folhasetiquetas; Até 25 folhas ofício. 
Requisitos de sistema Sistemas 
operacionais compatíveis - Windows 10, 
Windows 8.1, Windows 8, Windows 7 - 
Mac OS X v10.8 Mountain Lion, OS X 
v10.9 Mavericks, OS X v10.10 Yosemite 
Requisitos Mínimos do Sistema para PC - 
Microsoft Windows 8.1, 8, 7: 
Processador de 1 GHz e 32 bits (x86) ou 
64 bits (x64), 2GB de espaço disponível em 
disco rígido, unidade de CD- ROM / DVD 
ou conexão com a internet, porta USB, 
Microsoft Internet Explorer - Windows 
Vista: Processador de 800 MHz e 32 bits 
(x86) ou 64 bits (x64), 2GB de espaço 
disponível em disco rígido, unidade de CD-
ROM / DVD ou conexão com a Internet, 
porta USB, Microsoft Internet Explorer 8 - 
Windows XP SP3 ou superior (somente 32 
bits): qualquer processador Intel® 
Pentium® II, Celeron® ou compatível com 
233 MHz, 850 MB de espaço disponível em 
disco rígido, unidade de CD-ROM / DVD 
ou conexão com a Internet, porta USB, 
Microsoft Internet Explorer 8 Requisitos 
Mínimos do Sistema para Mac - OS X 
v10.8 Mountain Lion, OS X v10.9 
Mavericks, OS X v10.10 Yosemite; HD 
1GB; Internet; USB 
HP 2136 
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Impressora Multifuncional laser Mono 
P&B, Impressão, cópia e digitalização; 
processador 800MHz; memória de 512MB 
(expans. máxima 1,5GB); impressão de 
40ppm A4; visor LCD de 5 linhas com 
teclas; impressão e digitalização via USB; 
(ADF) para 50 folhas; digitalização em 
passagem única; impressão em rede; ciclo 
mensal de 50 mil ppm; tempo de 
aquecimento: 20seg +/- em 
funcionamento e 10seg. ou menos modo 
de espera; 10/100/1000BaseTX, Hi-
Speed USB 2.0 e 1 USB Host; PDLs / 
Emulações: PRESCRIBE, PCL6 (PCL-
XL/PCL-5e), KPDL3 (PS3), PDF, PDF 
Direct Printing, XPS, OpenXPS, TIFF e 
JPEG; fontes: 93 fontes PCL 6/KPDL3, 
8fontes Windows/Vista e 1 Bitmap; 
drivers: PCL Mini Driver, KPDL Mini 
Driver, Network Fax Driver, TWAIN Driver, 
WIA Driver, MAC Driver e Linux Driver; 
segurança padrão: Autenticação local, 
autenticação em rede, IPsec, HTTPS, 
LDAP sobre SSL, SNMPv3, IPPoverSSL e 
FTPoverSSL; ciclo mensal: Até 50 mil 
páginas; voltagem: 120V (60Hz); consumo 
de energia: 1743 Wh/semana, 
Impressão/Cópia 681w, Modo de espera 
21w, Modo de suspensão 1w e Desligada 
0,01w; veloc. impressão A4: 40ppm; veloc. 
impressão carta: 42ppm; veloc. Impressão 
Ofício: 34ppm; tempo de saída da 1ª 
impressão: Até 6,4seg.; resolução da 
Impressão: 1.200x1.200dpi, 600x600dpi e 
300x300dpi; impressão em rede e 
protocolos suportados: TCP/IP, IPv4, IPv6, 
NetBEUI, FTP, LPR, Port9100, 
AppleBonjour, IPP, WSD Print/Scan, 
DHCP, DNS, LDAP, SNMP, HTTP, SMTP e 
PDF Direct Print.; impressão Móvel: Apple 
AirPrint, Google Cloud Print, Mobile Print 
e Mopria; bandeja padrão: Capacidade 
para até 250folhas; bandeja multiuso: 
Capacidade para até 100folhas; bandeja 
saída do papel: Capacidade para até 
150folhas; tamanhos: A5, Meio carta, A4 
até ofício (14cm x 22cm – 22cm x 36cm); 
gramatura: Bandeja padrão e Opcional 60 
- 163 g/m2 e MTP 60 - 220 g/m2;;  
dimensões e Peso: 41cm (L) x 41cm (P) x 
33cm (A), 2100g; 

3 UND. 
 R$                        
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Impressora Multifuncional Laser Mono 
P&B; impressão, cópia, digitalização e fax; 
Painel de 7” tela de touch color; Impressão 
A4 de 55ppm; Impressão em rede; 
Memória 1024Mb expans. até 3072Mb); 
Ciclo mensal de até 250mil páginas; 
Digitalização Duplex (DSDP) P&B e 
Colorido em 300dpi 112ipm/68ipm; 
Veloc. modem do Fax 33.6kbps; Voltagem 
120V; Processador 1.2Ghz; 
PDLs/Emulações: PRESCRIBE, PCL6 
(PCL-XL/PCL-5c), KPDL3 (PS3, 
compatível com AES, PDF Impressão 
Direta), XPS, OpenXPS (compatível com 
TIFF/JPEG Impressão Direta), IBM 
Proprinter, Line Print; Fontes: Contorno: 
93 fontes (PCL6/KPDL3), 8 fontes 
(Windows/ Vista); Bitmap: 1 fonte, 79 
fontes de contorno; Interfaces: 
10/100/1000BaseTX, 1 USB 2.0 de alta 
velocidade, 1 USB 2.0 host de alta 
velocidade, 1 slot de expansão; Opcional: 
IB-36 LAN sem fi o (alcance de aprox. 30 
m e Wi Fi Direct) e IB-50 Dual LAN NIC; 
Drivers: KX Driver, KX(XPS) Driver, PCL 
Mini Driver, KPDL Mini Driver, Network 
FAX Driver, TWAIN Driver, WIA Driver, 
MAC Driver e Linux Driver; ferramenta de 
configuração de Wi-Fi, painel remoto e 
Command Center RX;  Código de barras: 
Unidimensional: 45; Bidimensional: 
PDF417 1; Especificação de Segurança 
Padrão: Autenticação local, autenticação 
de rede, IPsec, SNMPv3, IDAP sobre SSL, 
IPP sobre SSL/TLS, HTTPS, FTP sobre 
SSL/TLS, SMTP sobre SSL/TLS, POP3 
sobre SSL/TLS, WSD aprimorado sobre 
SSL/TLS; Opcional: Kit de Segurança de 
Dados (E); Velocidade de Impressão 
(duplex): Carta 40ppm e Ofício 23ppm; 
Resolução: 600x600dpi, 300x300dpi; 
1.200x1.200dpi e resolução interpolada 
de 1.800x600dpi; Tempo da 1ª Impressão: 
Até 4,9seg.; Impressão em Rede e 
Protocolos Compatíveis: TCP/IP, IPv4, 
IPv6, NetBEUI, FTP, LPR, Port9100, Apple 
Bonjour, IPP, WSD Scan/Print, DHCP, 
DNS, PNP USB, LDAP, SMTP, PDF 
Funções de digitalização: USB, TWAIN, 
WIA, WSD, PC  fala é fácil aí (SMB/FTP), 
e-mail, digitalização contínua e originais 
mistos; Formato dos arquivos: TIFF/PDF 
(MMR/JPEG), XPS, OpenXPS, PDF/A, 
PDF de alta compressão; Opcional: PDF 

4 UND. 
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pesquisável e OOXML/OOXML(OCR)3; 
Tamanho Original: Mín./Máx.: Vidro/DP: 
A6/A5/Meio carta/A4/Carta até ofício 
(14cmx22cm – 22cmx36cm); Fax vel 
transmissão do Modem: 33.6kbp; 
Equipamento c/ a caixa: 48cm L x 50cm 
P x 59cm A - 2400g 
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Impressora Multifuncional P&B e Color; 
Impressão de 20ppm; ciclo mensal de 
20mil pág; tempo de aquecimento: 20 
segundos ou menos; 
Memória: 64MB;  ARM 390MHz; PDLs e 
Emulações: GDI (Baseada em Host); USB 
2.0 de alta velocidade; Drivers: GX Driver, 
Mac Raster Driver, Fax Driver, TWAIN 
Source e WIA Driver; Nível de ruído 
(ISO): 50 dB(A) Imprimindo; 
voltagem: 120V; Bandeja 
Padrão: Capacidade para 250 folhas; 
;Tamanhos: Carta, Legal, Statement, A4, 
70.1mm x 148.1mm - 215.9mm x 
356.1mm; Gramatura: 60 - 220 g/m2; 
Tempo Saída da 1ª Impressão: 8,5 
segundos ou menos; Resolução da 
Impressão: 600 dpi e Fast 1200 (1800 x 
600 dpi); Cópia Tempo Saída da 1ª 
Cópia: 12 segundos mais ou menos; Tipo 
de digitalização: P&B e Colorido; 
Resolução: 600dpi, 400dpi, 300dpi e 
200dpi; Dimensões e Peso 390mm (L) x 
333mm (P) x 317mm, 8700g. 

3 UND. 
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Impressora Multifuncional Taque tinta; 
Resolução máxima de impressão Até 5760 
x 1440dp; velocidade de impressão 
máxima em preto 33ppm e color 15ppm,  
preto 10.5 ISO ppm e em cores 5 ISO ppm; 
1 a 20 cópias (sem PC) A4, carta; 
digitalização tipo de scanner Base plana 
com sensor de linhas CIS colorido e área 
de digitalização máxima 21,6x29,7cm; 
resolução ótica 1200dpi, hardware 1200x 
2400dpi e interp. 9600x9600dpi; 
profundidade das cores 48bits IN, 24bits 
OUT; funções de digitalização 
Digitalização para PC (PDF e WSD); 
impressão wireless ConnectTM 5,  
iPrintTM App (IOS, AndroidTM), outros 
Google Cloud PrintTM; USB de alta 
velocidade (compativel com a especicação 
USB 2.0) (802.11 b/g/n)5, Wi-Fi Direct®6; 
ompatibilidade Windows 
Vista®/Windows® 7/Windows® 
8/8.1/Windows® 10 (32bit/64bit), 
Windows, Server® 2003 SP2 – Windows 
Server® 20167, Mac OS X 10.6.8 – Mac OS 
10.13.x8; dimensões e peso (LxPxA) 
Aberto: 37.5x57.8x25.3cm; Fechado: 
37.5x34.7x17.9cm; Peso: 3.900g; 
Garantia original Limitada de 12 meses. 

8 UND. 
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Microcomputador Desktop Intel  - 
Núcleos: 6 - Frequência base: 3 Ghz, até 
4,4 GHz Turbo Boost Certificação 
Common Criteria EAL4 +. Certificação 
FIPS 140-2 nível 2 - Ativação/desativação 
de USB (via BIOS) - Windows Defender   
Memória: - Capacidade: 4GB (1 x 4 GB) - 
Tipo: DDR4 - Velocidade: 2666 Mhz - Slots 
de memória: 2 DIMM   Baías para 
unidades internas: - 1 x Disco óptico slim 
- 1 x HD de 3,5" Disco Rígido: - SATA de 
500GB  - 7200 rpm   Gráficos Integrados: 
- Intel UHD 630  Frontais: 1 x Conector 
para headset/2 x USB 3.1 Gen 1 - 
Traseira: 1 x Entrada para áudio/1 x 
Saída de áudio / 1 x DisplayPort 1.2/1 x 
Conector de alimentação/1 x RJ-45/1 x 
VGA/2 x USB 3.1 Gen 1/4 x USB 2.0   
Slots de expansão: - 1 x M.2 2230 - 1 x 
M.2 2230/2280 - 1 x PCIe 3 x1 - 1 x PCIe 
3 x16 - 1 x Leitor do cartão de mídia 4 em 
1   Áudio: - Codec Conexant CX20632 - 
Alto-falante interno 2 W – P2 (3,5 mm) - 
Teclado: - Teclado slim para negócios USB  
Interface de rede: - Intel I210-T1 PCIe GbE   
Alimentação: - Fonte de alimentação 
interna 180 W, até 90% de eficiência, PFC 
ativo   Eficiência de energia: - Certificado 
pela ENERGY STAR   Gama de 
temperaturas de funcionamento: - 5 a 
35°C   Dimensões mínimas (LxPxA): - 27 x 
29,6 x 9,5 cm. Windows 10 pro 64; 
Garantia 12 meses ON-site 

12 UND. 
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Microcomputador Desktop torre - 
Processador  Clock Máx. 4.3 GHz Cache 6 
MB; Chipset Intel B460; Memória 4GB 
(1x4GB) Tipo DDR4 - 2666MHz; Disco 
Rígido 1024GB HD 7200RPM 3.5; Drive 
ótico No Optical Drive Media; Card Reader 
Não; Video Intel® HD Graphics (1xVGA + 
1xHDMI); Audio HD Audio, Realtek 
ALC623; Alto-falante Interno Sim, 1.5W; 
Rede Gigabit Ethernet; Porta(s) USB 4x 
USB 3.2 Gen1/2x USB 3.2 Gen1/2x USB 
2.0; Porta Serial Sim – 1; Portas Paralelas 
Não; Wireless Card; No Wireless Card; 
Interfaces SATA 2x SATA 6.0Gb/s + 1x 
M.2 Pcie; Slot de Vídeo (1) PCI; Express 
x16; Slots PCI Express 2.0 x 1 (1) PCI 
Express x1; Slots PCI 2.3 Não; Chip de 
Segurança Firmware TPM (fTPM); Sistema 
Operacional Windows 10 Pro 64-bits; 
Garantia 12 meses de acordo manual do 
fabricante; Peso Bruto 4200g; Dimensões 
(L x P x A) 270mm x 304mm x 100mm; 
Fonte 80PLUS 180W 85% ES 8.0, Mouse 
USB e Teclado USB 2.0 ABNT2 BR. 

12 UND. 
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Microcomputador Desktop torre intel até 
4.6GHz 14nm, 12 threads, 12mb de 
cache; Memória 8GB DDR4 2400MHz; 
hard Disc 1000Gb 7200rpm; Gravador 
CD/DVD; vídeo integrado Intel UHD 
Graphics 630; Frontais: 2x USB, 
Traseiras: 4x USB 2.0 + 2x USB 3.1; 1x 
HDMI + 1x VGA; Realtek ALC887 HD 
Audio 7.1 Canais; rede 
10/100/1000Mbps Intel I219V; Windows 
10. Garantia conforme manual do 
fabricante. 

3 UND. 
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Modem roteador ADSL2+ Interface 4 
portas RJ45 10/100Mbps 1 Porta RJ11 
Botões 1 Botão de Liga/ Desliga 1 botão 
WPS 1 Botão Wi-Fi de Liga / Desliga Fonte 
de Alimentação Externa 9VDC/0.85ª 
Padrões IEEE IEEE 802.3, 802.3u 
Padrões ADSL Full-rate ANSI T1.413 Issue 
2, ITU-T G.992.1(G.DMT), ITU-T 
G.992.2(G.Lite) ITU-T 
G.994.1 (G.hs), ITU-T 
G.995.1 Padrões ADSL2 ITU- T G.992.3 
(G.dmt.bis),ITU-T 
G.992.4 (G.lite.bis) Padrões ADSL2+ ITU-
T G.992.5 Dimensões (L X C X A) 7.7 * 5.1 
* 1.4Pol. (195 * 130 * 35 mm ) Tipo de 
Antena Omnidirecional fixa  Ganho de 
Antena 2x5dBi CARACTERÍSTICAS 
WIRELESS Padrões Wireless IEEE 
802.11n, 802.11g, 802.11b Frequência 
2.400- 2.4835GHz Potência de 
Transmissão <20dBm(EIRP) Segurança 
Wireless Suporta WEP de 64/128 bits, 
WPA- 
PSK/WPA2-PSK, Filtragem 
Wireless de MAC CARACTERÍSTICAS DE 
SOFTWARE QoS Anotação QoS baseada 
em IPP / ToS, DSCP e 802.1p Segurança 
Firewall NAT Firewall SPI Filtragem de 
MAC / IP / Pacote / Aplicação / URL, 
Denial of Service (DoS), Flooding SYN, 
Ping da morte Gerenciamento 
Configuração baseada na web (HTTP), 
Gerenciamento remoto, Gerenciamento 
Telnet Command Line Interface, SSL para 
TR-069, SNMP 
v1/2c,SNMP sobre EOC, Atualização de 
Firmware baseada na web, CWMP (TR- 
069), Ferramentas de diagnóstico 
Redirecionamento de Portas Servidor 
virtual, DMZ, ACL (Lista de Controle de 
Acesso) VPN Pass-ThroughPPTP, L2TP, 
IPSec Pass-through Protocolos ATM/PPP 
ATM Forum UNI3.1/4.0, PPP sobre ATM 
(RFC 2364), PPP sobre 
Ethernet (RFC2516), IPoA 
(RFC1577/2225), PVC - de 
Até 8 PVCs, Características Avançadas 
Controle de Tráfego (ATM QoS) UBR, CBR, 
VBR-rt, VBR-nrt; 
Protocolo de Configuração de host 
dinâmico (DHCP), relé DHCP; Network 
Address Translation (NAT); PVC / 
Mapeamento de porta Ethernet VLAN, 
802.1p,  

8 UND. 
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Roteamento Estático, RIP v1/v2 
(opcional); DNS Relay, DDNS, 
Rastreamento IGMP 
V1 / 2 IGMP Multicast, UPnP. 

42 

Monitor LED 15.6"; resolução 1366x768 
60Hz; 500:1; 200cd/m²; H: 30~80Hz V: 
60Hz; entradas 1 VGA; 1 HDMI; < 20W; 
AC 110~220V 50/60Hz; CE, RoHS. 

10 UND. 
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Monitor LED 19.5", resolução 1600x900 
60Hz 850:1; 200cd/m² 435.3 x 243mm; 
H:30~80Hz V: 60~75Hz; 1 VGA 1 HDMI < 
25W; AC 110~220V 50/60Hz CE, RoHS; 
2900g. 

20 UND. 
 R$                        
-    
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Mouse pad basic com base em EVA; 
superfície em tecido microfibra; 
180x220x3mm. 

20 UND. 
 R$                        
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Mouse ps2 óptico c/scrol Especificações: - 
03 botões com scroll - Econômico - 
Resolução: 800 dpi - Porta: PS2 - Cor: 
Preto - Leitor 
Óptico 

30 UND. 
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Mouse USB 1000Dpi 2 Botões + Scroll, 
sensor óptico; cabo USB 1.1 metro; 
Dimensões 5.5x9.5x3.3cm; 
Compatibilidade Windows 98, 2000, ME, 
XP, Vista, Win 7, Win 8, Win 10 e Mac OS 

30 UND. 
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-    

 R$                             
-    

47 

Mouse USB 1600Ddpi Preto; Resolução 
máxima: 1600 DPI; Conector: USB 2.0; 
Sensor Óptico; Número de botões: 4 
Botões + Scroll; Comprimento: 1,5; 
Garantia: 06 meses. 

10 UND. 
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-    
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No Break Potência: 1400VA; Tensão 
Entrada: Entrada Bivolt automático 110V, 
115V, 127V / 220V; Tensão Saída: Saída 
Bivolt 115V/220V selecionável através de 
chave comutadora; Número de tomadas: 6 
tomadas de saída padrão NBR14136 (10A) 
ABNT Contra surtos de tensão Proteções: 
Proteção contra curto circuito na saída; 
Proteção contra descarga total das 
baterias; Proteção da vida útil da(s) 
bateria(s); Proteção para linha telefônica 
(vide tabela abaixo). Frequência: 50Hz ou 
60Hz (+/-5Hz) Peso: 10.400g; Dimensões: 
externas (AxLxC)[cm]: 18.5x13.0x40.0. 

20 UND. 
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No Break Potência: 700VA; Tensão de 
entrada: 115V / 220V (automático); 
Tensão de saída: 115V; Quantidade de 
tomadas: 3 tomadas com energia 
protegida e ininterrupta + 3 tomadas com 
energia protegida; Frequência de 
rede: 50Hz ou 60Hz(+/-5%) com detecção 
automática; Frequência de inversor: +/-
1%; Bateria(s): 1 bateria interna de 12V 
7Ah; Autonomia Média: 30 minutos; 
Tensão de operação da bateria: 12v; Fator 
de potência saída: 0.65; Tempo de 
transferência: 1 ms; Forma da onda no 
inversor: Semi-senoidal (retangular 
PWM); Circuito desmagnetizador: Sim; 
Rendimento em rede (com meia 
carga): >96%; Rendimento em inversor 
(com meia carga): >80%; Faixa de Entrada 
110V/115V/127V: 99V-138V (CA); Faixa 
de Entrada 220V: 189V-264V (CA); 
Tolerância para tensão de saída em 
inversor: Tensão nominal de saída +/-6%; 
Proteção contra sobrecarga, subtensão e 
sobretensão: Sim; Proteção externa contra 
curto-circuito: Sim; Comprimento do cabo 
de alimentação: 1,25m; Supressor de 
transientes para rede elétrica: 150Vrms, 
35J, 2500A (De acordo com a a ANSI 
(C62.41 categoria A); Peso: 6.1kg; 
Altura: 180mm; Largura: 80mm; 
Comprimento: 294mm 
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Nobreak de 1.200 VA• Interativo com 
regulação online • Entrada Bivolt 
automático 110V, 115V, 127V/ 220V• 
Saída Bivolt 115V/220V selecionável 
através de chave comutadora• Autoteste 
na inicialização• Microprocessado• 
Estabilizado• Filtro de linha • 1 Bateria 
interna selada (7Ah)• Auto-diagnóstico 
da(s) bateria(s)• Expansão de autonomia 
com conector de engate rápido – Exp • 
Carregador de baterias inteligente• 
Alarme sonoro• Circuito 
desmagnetizador• Função Blecaute: pode 
ser ligado na ausência de rede elétrica• 
Inversor sincronizado com a rede• 
Reconhecimento automático de 50Hz ou 
60Hz• Correção da tensão de saída em 
true- RMS • Medição da tensão de entrada 
em true-RMS• 6 tomadas de saída padrão 
NBR14136 (10A)ABNT 
Contra surtos de tensão • Fusível externo 
cor preto• Chave liga-desliga embutida e 
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temporizada, impede desligamento 
acidental• Comunicação inteligente USB 
(opcional)• Proteção contra curto circuito 
na saída • Acionamento do inversor em 
subtensão ou sobretensão• Proteção 
contra descarga total das baterias• 
Proteção da vida útil da(s) bateria(s)• 
Proteção para linha telefônica (vide tabela 
abaixo)• Desligamento automático ao 
final do tempo de autonomia. 
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Nobreak Senoidal de 1400 VA• Autoteste 
na inicialização• Line Interactive (Nobreak 
Interativo com Regulação On-Line)• 
Microprocessado• Entrada Bivolt 
automático 110V, 115V, 127V / 220V• 
Saída Bivolt 115V/220V selecionável• 
Forma de onda senoidal pura• 2 baterias 
seladas internas de 12V 7Ah• Conector 
para 2 baterias automotivas• Painel com 
leds indicativos: rede e inversor• Inversor 
sincronizado com a rede• Bypass 
automático• 8 tomadas tripolares de saída 
(10A NBR14136)• Proteção contra sobre-
carga na saída com sinalização• Proteção 
contra sub e sobretensão (com retorno 
automático)• Proteção contra curto-
circuito na saída• By-Pass automático• 
Porta fusível externo com unidade reserva 
ou rearmável sob consulta;• Desligamento 
automático ao final do tempo de 
autonomia (com retorno automático)• 
Aviso para substituição das baterias 
quando necessário• 
Comunicação inteligente USBe RS232 
(opcional)• Comunicação inteligente 
SNMP externo (opcional)• Chave liga-
desliga embutida e temporizada• Função 
Blecaute – DC Start (permite a partida 
durante falta de energia)• Estabilizador 
integrado• Filtro de linha integrado• 
Correção da tensão de saída em TRUE- 
RMS• Autonomia típica de até 1 hora (1 
microcomputador, 1 monitor e 1 
impressora com 80W de potência total)• 
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Autonomia típica de até 12 horas (1 
microcomputador, 1 monitor e 1 
impressora com 80W de potência total) – 
com duas baterias (externas)•Software de 
gerenciamento Windows 8 
ou Linux. 
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Notebook Processador Intel® Celeron® 
N4000 Dual Core 
1.1 GHz até 2.6 GHz Sistema operacional 
Windows 10 Home Unidade óptica Não 
possui Leitor de cartão SD SDHC MMC 
SDXC Leitor biométrico Não Tamanho da 
tela 15.6" Webcam integrada Sim 
Resolução da webcam HD 720p 
Características Gerais - Tela LCD TN HD 
Widescreen Antirreflexo, com resolução 
1366 x 768 - Alto- falantes com 
certificação Dolby Audio (2 x 1.5W)- 
Conector combo para fone de ouvido / 
microfone - Abertura de Tela: 180 graus- 
Microfone integrado - Bluetooth 4.1 Cache 
4 MB Sintonizador de TV não Chipset 
Integrado Tipo de tela LCD Cor Preto 
Especificações Técnicas Conexão s/ fio 
(wireless) 802.11ac Conexão Bluetooth 
Sim Memória RAM 4 GB DDR4 2400 MHz 
Expansão da memória até 16 GB Disco 
rígido (HD) 1 TB 5400 RPM Portas USB  
1 (3.0), 1 (2.0) Tensão/Voltagem Bivolt 
Garantia 12 meses Conteúdo da 
Embalagem - Notebook- Adaptador AC - 
Cabo de força – Manual Conexão HDMI 
sim Rede 10/100- 
Dolby Audio Bateria 2 células 30 Wh 
Outras conexões RJ45Placa de vídeo 
Integrada, com tecnologia Intel® UHD 
Graphics 600 Placa de som Integrada 
Teclado Português- BR, com teclado 
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numérico integrado Mouse Touchpad Tipo 
de memória DDR4 
Bateria removível Não 
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Notebook Tela 15.6" LED FHD TN 
Antirreflexo; Processador Intel Core até 
3.6Ghz 6MB Cache 10nm e 8 threads; 
Chipset Intel SoC (System on Chip) 
platform; ; Placa Gráfica Integrada Intel 
UHD Graphics Integrada 1.05Ghz 
máxima; Memória 8GB(4 MB+4) DDR4 
2667; expansível 12GB max (4GB soldado 
+ 1 slot DDR4 2667MHz); Solid State 
Drives 256GB SSD M.2 2242 NVME TLC 
2nd Slot ; Drive Ótico Não; Audio HD 
Audio; Rede (Wireless) Intel Wi-Fi 1x1 
802.11ax; Bluetooth Bluetooth 5.0; 
Camera 0.3 MP; Chip de Segurança Sim; 
Dispositivo Apontador TouchPad; Bateria 
(tipo) 2 Células 30Whz(Interna); Bateria 
(duração aprox.) até 5.5 hrs*; Teclado 
(layout) Teclado Padrão BRL; Porta(s) USB 
Tipo-A / USB Tipo-C / Thunderbolt™ 2x 
USB 3.2 Gen 1 + 1x USB 2.0; Porta(s) USB 
Tipo-C com função Saída de Vídeo Display 
Port Não 
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Notebook Ultrafino 15.6¨ intel máxima de 
2.8Ghz, 14nm, 2 threads, 4mb cache; 
4GB DDR4 2400MHz - Expansível até 
8GB; disco rígido 500GB 5400rpm; Placa 
de vídeo Integrada Intel UHD Graphics 
600; Windows 10; tela HD 1366x768 
antirreflexo 16:9 widescreen; WiFi 1x1 AC; 
cam 0.3mp (VGA); P2 3.5mm; Bluetooth 
4.2; Alto falantes com certificação Dolby 
Audio 2x1.5W; 2x USB 3.1; 1x USB 2.0; 
Leitor de Cartões 4 em 1(SD, SDHC, 
SDXC, MMC); HDMI, Touchad, teclado 
numérico; Bateria 2 células 30Wh; Peso 
embalagem aprox. 2500g; garantia 
conforme manual do fabricante. 
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Notebook Ultrafino full HD 15.6¨ intel  
quad core clock 3.9Ghz máximo, 8Mb 
Cache , 8 Threads; 8Gb memoria Ram 
DDR$ 2666Mhz e expansível ate 20Gb* 
manual fabricante; 256GB SSD M.2 PCIe 
NVMe; Placa de Vídeo Intel Iris Plus 
Graphics; S.O Windows 10; Tela 15.6"  
Full HD (1920 x 1080) Antirreflexo FHD,  
16:9 widescreen; WiFi 1x1 AC; Web Cam 
0.3mp VGA; Bluetooth 4.2; conector P2 
3.5mm; Alto falantes com certificação 
Dolby Audio 2x1.5W; 2x USB 3.1; 1x USB 
2.0; Leitor de Cartões 4 em 1(SD, SDHC, 
SDXC, MMC); HDMI, Touchad, teclado 
numérico; Bateria 2 células 30Wh; Peso 
aprox. 1850g; garantia conforme manual 
do fabricante. 
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Pen drive 16GB com Compatibilidade: 
Windows 98 e Superiores/ Mac OS 9.0 e 
superiores; Taxa de Transmissão de 
dados: 3MB/s (gravação) e 10MB/s 
(leitura); Conexão USB 2.0 DC 5V; 
9x14.5x1cm. 
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Pen drive 32GB com Compatibilidade: 
Windows 98 e Superiores/ Mac OS 9.0 e 
superiores; Taxa de Transmissão de 
dados: 3MB/s (gravação) e 10MB/s 
(leitura); Conexão USB 2.0 DC 5V; 
9x14.5x1cm. 
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Pen drive 8GB com Compatibilidade: 
Windows 98 e Superiores/ Mac OS 9.0 e 
superiores; Taxa de Transmissão de 
dados: 3MB/s (gravação) e 10MB/s 
(leitura); Conexão USB 2.0 DC 5V; 
9x14.5x1cm. 

5 UND. 
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Placa de rede wireless com antena 
Especificações: - Interface: 32-bit PCI - 
Tipo de Antena: Omni direcional, 
desmontável (RP-SMA) - Ganho da antena: 
2x2dBiRecursos sem fio - Freqüência: 2.4 
~ 2.485GHz - EIRP: <20dBm - Modos sem 
fio: Ad-Hoc Infra-estrutura / mode - 
Segurança sem fio: Suporte 64/128 bit 
WEP, WPA/WPA2, WPA-SK/WPA2- 
PSK - Tecnologia de Modulação: DBPSK, 
DQPSK, CCK, OFDM, 16-QAM, 64- 
QAM Padrões sem fio: - IEEE 802.11n - 
IEEE 802.11g - 
IEEE 802.11b 
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Placa de vídeo Processador Gráfico: - 
NVIDIA CUDA Cores: 1280 - Velocidade 
Core: 1582 MHz - Velocidade Boost: 1797 
MHz Memória: Clock: 8 Gbps - 
Capacidade: 6GB - Tipo: GDDR5 - 
Interface: 192 bits - Largura de banda: 
192 GB/s Energia: TDP 120 W - Entrada 
de 
energia: 6 pinos Conexões: - 3x 
DisplayPort 1.4 - 1x HDMI 2.0b - 1x DL-
DVI Recursos: - Overclock de Fábrica - VR 
Ready - Refrigerador silencioso PNY XLR8 
- Multiprojeção simultânea - Suporte 
NVIDIA Ansel - NVIDIA G-SYNC - NVIDIA 
GameStream - NVIDIA GPU Boost 3.0 - 
DirectX 12 - Vulkan API - Open GL 4.5 
Resoluções: - Multi-Tela - Resolução 7680 
× 4320 @ 60Hz (Digital)**7680 × 4320 @ 
60Hz RGB8-bit com conectores duplos 
DisplayPort ou 7680 x 4320 @ 60Hz 
YUV420 8 bits com conector DisplayPort 
1.3. 
Tipo de barramento: - PCI- Express 3.0 
x16 - Largura: Slot Duplo 
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Projetor 3000 lumens SVGA matriz Ativa 
TFT de Polissilício; Dimensões: 302 x 82 x 
237 mm; Número de pixel: 480mil pixels 
(800x600) x 3; LCD Screen: 0,55 
polegadas (D7); Modo de projeção: 
Frontal/ Traseiro / Teto; Sistema de 
projeção: Tecnologia 3LCD de 3 chips; 
Temperatura de uso: 5°C a 35°C; Tipo de 
lâmpada: 210 W UHE; Duração da 
lâmpada: 10mil horas (ECO) / 6mil horas 
(Normal); Razão de contraste até 15,000:1; 
Reprodução de cor até 1 bilhão de cores; 
Alto-falante: 2 W Mono;  Trava 
Kensington, Trava de segurança; IN 1 D-
sub15, 1 HDMI, 1 Vídeo RCA, USB tipi A - 
x 1 (Memória USB imagens / módulo 
wireless, atualização de Firmware), 1 USB 
tipo B - x 1 (USB display, mouse, 
atualização de Firmware); áudio 1 RCA 
(Branco x 1, Vermelho x 1); Voltagem do 
suprimento de energia: 100 240 V AC 
+/10%; frequência nominal 50/60 Hz; 
3.65 kg (bruto c/ embalagem); garantia 
conforme manual do fabricante. 
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Projetor: Branco e preto Distância para 
cesso remoto 16 m Ajuste trapézio 
vertical:Ângulo remoto ± 15 
°Potência de alto falante 2W x 2 Tensão de 
trabalho100- 240V Consumo de energia 
(trabalho)110.1W Consumo de energia 
(stand - by)2.3 W Ruído em operação60 dB 
Modelo de lenteN. F190 Proporção de 
Projeção1,58 m Tamanho da projeção53 ~ 
120 polegadas Distância de Projeção1.9 ~ 
6.95m Tecnologia LCD Resolução 
nativa1280X768 Resolução na tela 4:3 / 
16:9 Brilho 3000 
lúmens Contraste 2000:1 Cores Até 16,7 
milhões Ajuste de foco Manual Lâmpada 
LED Processador MIPS Formato de 
arquivos AVI/MP4/MKV/FLV/MV/MOV/ 
RMVB/MPEG1/MPEG2/MPE G-
4/H.264/XVID/H.263 
Suporta formato de áudio 
AAC/MP2/MP3/PCM/FLAC/W 
MA Suporte formato de imagem BMP, 
JPG, PNG Conectores Vídeo IN:2x HDMI 
1x VGA 1x Video Componente (YPbPr) 1x 
Vídeo Composto (Amarelo) Áudio: L + R 
(RCA) IN L + R 
(RCA) OUT Multimídia: 2xUSB 
CARACTERÍSTICAS 
FÍSICAS Dimensões do Projetor 32,5 x 
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24,5 x 10,2 cm (L x C x A) Dimensões 
(Embalagem) 39,0 x 33,5 x 17,5 cm (L x C 
x A) Peso do Projetor 2,8 Kg Peso 
(Embalagem) 3,5 Kg Conteúdo da 
Embalagem - Projetor Goldentec GT3000 - 
Controle remoto - Cabo de alimentação - 
Cabo RCA - Manual - Limpador de lente * 
Pilhas não inclusas. 
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Refil de Toner Universal 1kg; Este é um 
produto UNIVERSAL o mesmo pô 
utilizavel em diversos tipos de 
cartucho.Kyocera Mita ECOSYS M 2035 
DN 
Kyocera Mita ECOSYS M 2035 DN/L 
Kyocera Mita ECOSYS M 2535 DN 
Kyocera Mita ECOSYS M 2535 DN/L 
Kyocera Mita ECOSYS P 2135 DN Kyocera 
Mita FS 1000 Kyocera Mita FS 1000 
Kyocera Mita FS 1010 Kyocera Mita FS 
1010 
N Kyocera Mita FS 1018 MFP 
Kyocera Mita FS 1020 D Kyocera Mita FS 
1020 MFP Kyocera Mita FS 1028 MFP 
Kyocera Mita FS 1028 MFPDP Kyocera 
Mita FS 1030 MFP Kyocera Mita FS 1035 
MFP/DP Kyocera Mita FS 1035 MFP/L 
Kyocera Mita FS 1050 Kyocera Mita FS 
1100 Kyocera Mita FS 1120 D Kyocera 
Mita FS 1120 DN Kyocera Mita FS 1120 
MFP Kyocera Mita FS 1128 MFP Kyocera 
Mita FS 1135 MFP Kyocera Mita FS 1135 
MFP/L Kyocera Mita FS 1300 D Kyocera 
Mita FS 1320 D Kyocera Mita FS 1320 DN 
Kyocera Mita FS 1350 DN Kyocera Mita FS 
1370 DN Kyocera Mita KM 1500 Kyocera 
Mita KM 1500 LA Kyocera Mita KM 1815 
Kyocera Mita KM 1820 
Kyocera Mita KM 1820 LA     
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Roteador 4 entradas e 4 AntenasInterfaces 
do Dispositivo:- 4x LAN 
10/100/1000Mbps1x WAN 
10/100/1000Mbps 1x Porta USB 
2.0Wireless ACPadrões Wi-Fi: 802.11ac 
802.11n 802.11g 
802.11a802.11bFrequências Wi-Fi: 2.4 
GHz (até 300 
Mbps¹) 5 GHz (até 867 
Mbps¹)Antena: 4 antenas externas de 5 
dBiAlcance: até200mRecursos 
Avançados: Assistente de configuração 
Web QoS (Quality of Service) DMZ 
(Demilitarized Zone) Firewall Rede de 
Convidados IPv6Segurança: WPA & WPA2 
(Wi-Fi Protected Access)WPS (Wi-Fi 
Protected Setup)Alimentação 
Elétrica:Entrada: 100-240V- Saída: 12V / 
1ACertificações:AnatelFCC CE 
RoHSLVDModos de 
Operação:Roteador 
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Roteador wireless 300mbps 
Especificações: Hardware: - Antena: 2 
Antenas fixas de 5 dBi (RP-SMA) - Fonte 
de Alimentação Externa: 9VDC / 0.6ª - 
Padrões Wireless: IEEE 802.11n, IEEE 
802.11g, IEEE 
802.11b - Dimensões (L X C X A): 7.2 x 5.0 
x 1.4Pol.(182 x 
128 x 35 mm) Botões: - Botão WPS/Reset 
- Switch Wireless Liga/Desliga - Botão 
Liga/Desliga Interface: - 4 Portas LAN 
10/100Mbps - 1 Porta WAN 10/100Mbps 
Wireless: Funções Wireless: 
Habilitar/Desabilitar Rádio Wireless, 
Bridge WDS, WMM, Estatísticas Wireless 
- Segurança Wireless: 64/128- bit WEP, 
WPA / WPA2,WPA- PSK / WPA2-PSK - 
Frequência: 2.4-2.4835GHz Taxa de Sinal: 
- 11n: até 
300Mbps - 11g: até 54Mbps - 11b: até 
11Mbps Sensibilidade de Recepção: - 
270M: -68dBm@10% PER - 
130M: -68dBm@10% PER - 
108M: -68dBm@10% PER - 
54M: -68dBm@10% PER - 
11M: -85dBm@8% PER - 6M: 
-88dBm@10% PER - 1M: - 
90dBm@8% PER Potência de 
transmissão: - CE: 
<20dBm(2.4GHz) - FCC: 
<30dBm Softwares: - QoS: WMM, Controle 
de Largura de Banda - Redirecionamento 
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de Portas: Servidor Virtual, Porta de 
Disparo, UPnP, DMZ - DNS Dinâmico: 
DynDns, Comexe, NO-IP - VPN Pass-
Through: PPTP, L2TP, IPSec - Controle de 
Acesso: Controle dos Pais, Controle de 
Gerenciamento Local, Lista de Estações, 
Agenda de Acesso, Regras de 
Gerenciamento Tipo de WAN: - IP 
dinâmico/IP estático/PPPoE/- 
PPTP(Acesso duplo)/L2TP(Acesso 
duplo)/BigPond Gerenciamento: - 
Controle de Acesso - Gerenciamento Local 
Gerenciamento RemotoDHCP:Servidor, 
Cliente, DHCP Lista de Estações,Reserva 
de Endereço Firewall: - DoS, SPI Firewall- 
Filtro de Endereço IP / Endereço 
MAC/Filtro de 
DomínioVinculação de endereços IP/MAC 
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Switch 16 Portas de 10/100MbpsAuto 
Negociação / AUTO MDI / MDIX; 
Consumo de Energia 3.1W (220V/50Hz); 
Fonte de Alimentação Externa 
100~240VAC, 50/60Hz; Dimensões 
(LxCxA) 20.0x14.2x4.0cm; Armazena e 
Encaminha; Tecnologia Verde de 
economia de energia de até 70%, Controle 
de Fluxo 802.3x, Back Pressure Auto 
Uplink em cada porta; Certificação FCC, 
CE, RoHs. 

5 UND. 
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Switch 24 portas RJ45 de Auto-
Negociação 10/100Mbps (Auto MDI / 
MDIX); Padrões e Protocolos IEEE 802.3i, 
IEEE 802.3u, IEEE 802.3x; Fonte de 
Alimentação 100-240VAC, 50/60Hz; 
Consumo de Energia Máximo: 3.53W 
(220V/50Hz); Dimensões (LxCxA) 
29.4x18.0x4.4 cm; Capacidade de 
Comutação 4.8GBps; Taxa de 
Encaminhamento de Pacotes 3.57MPps; 
Tabela de Endereços MAC 8K; Buffer de 
Memória 2MB; Certificação FCC, CE, 
RoHS. 
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Tablet 7" resolução 1024*600, capacitivo 
5p, proc Quad Core; 1024mb memória 
ram; 16gb armazenamento; Sistema 
Android 8.1; wi-fi; Bluetooth 2.0; conexão 
USB 2.0; Bateria 2000mAh; 1.3mp 
câmera frontal; 12 meses garantia 
(fabricante). 
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Teclado e Mouse sem fio Wireless, preto 
USB 2.0; Moderno. Confortável. Acessível 
e com a tecnologia AES (Advanced 
Encryption Standard),  ação adicional; 
Criptografia AES (Advanced Encryption 
Standard) de 128 bits; Teclas silenciosas: 
As teclas silenciosas proporcionam 
conforto e digitação rápida; Transceptor 
plug-and-play simples e confiável; Teclas 
de Acesso Fácil; Mouse em tamanho 
natural; Garantia: 12 meses fabricante. 
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Teclado Multimidia USB com funções do 
teclado Plug & Play; material ABS-Mais 
resistência e durabilidade; 20 funções 
multimídia (hibernar, email, meu 
computador, controle de áudio, busca, 
etc.); Ergonômico e confortável; Cabo de 
1,50m; Conexão USB2.0 Padrão ABNT2. 
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Teclado ps2 padrão abnt slim 
Especificações: Padrão: ABNT2 Conexão 
PS2 Cor: preto Teclas: 107 + 9 multimídia 
Teclas Multimídia: 
1. Home 2. E-mail 3.Play/pause 4. Stop 5. 
Anterior 
6. Próximo 7. volume - 8. volume + 9. 
Mudo Elasticidade das teclas: 55±10gf 
Material: plástico Comprimento do cabo: 
1,50 m +/-5% Compatível: 
98/2000/NT/ME/XP/Vista/Win 7 
Dimensão do produto (LxAxP): 45,3 x 2,0 
x 16,5 cm Características Gerais do 
Produto Altura (cm): 16.5 Espessura (cm): 
2.0 Largura (cm): 45.3 Padrão: ABNT2 
Características: Compatibilidade: 98/ 
2000/NT 
/ME /XP /Vista /Win7 Conexão: PS/2 
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Atalho Multimídia: Sim Comprimento do 
Cabo: 1,5 Metros Número de Teclas: 107 + 
9 multimídia Wireless: Não Tipo: Com Fio 
Categoria: Comum 
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Teclado Slim USB compacto que possui 
teclas macias de suave acionamento; Cor: 
Black Piano; 107 teclas; Teclado padrão 
ABNT2; Interface: USB. 
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Tela de Projeção; Formato Square (1:1); 
Película Matte-White 1.0 com acabamento 
em pintura eletrostática e borda para 
melhor enquadramento de imagem. Tela 
com Sistema Multiponto de parada. 
Enrolamento automático por mola e case 
em aço carbono; tamanho do produto 
(área visual) 180×180 cm; tamanho da 
tela 196×196cm; tamanho da embalagem 
20x13x288cm; Peso bruto 9200g; 
garantia 12 meses conforme fabricante. 

5 UND. 
 R$                        
-    

 R$                             
-    

74 

Tomada Keystone RJ45 femea Cat5A; 
Resistencia de isolamento: 500mO; 
Resistência do contato: 30mO; Tensão de 
funcionamento: 125VAC; Corrente de 
funcionamento: 1.5ª; Condutor: Banhado 
a níquel e Bronze fosforoso; Conector: 
TermoplásticoUL94V-
0;Dimensões:31.5x22x20mm 

5 UND. 
 R$                        
-    

 R$                             
-    



 

 

75 

Tomada Keystone RJ45 Fêmea CAT6; 
Resistencia de isolamento: 500mO; 
Resistência do contato: 30mO; Tensão de 
funcionamento: 125VAC; Corrente de 
funcionamento: 1.5A; Condutor: Banhado 
a níquel e Bronze fosforoso; Conector: 
Termoplástico UL94V-0; Dimensões: 
30x20x18mm. 

5 UND. 
 R$                        
-    

 R$                             
-    

76 

Ultra book, Processador : Intel i7-8550U 
de 4 núcleos e 4GHz (modo turbo) » 8ª 
geração • cachê de 8Mb • chipset Intel 
HM370 D I S P L A Y : » Tela de 14 
polegadas Fhd (1920 x 1080p) anti-glare 
de 60Mhz » Touchscreen: Não V Í D E O : 
» Placa gráfica Nvidia MX150 • 2Gb 
dedicada » Vr Ready: Não A R M A Z E N A 
G E M : » Ssd 
500Gb padrão M.2 (até 540 Mbps de 
velocidade) » Discos: (não há) • ótico: Não 
tem M E M Ó R I A : » Ram de 8Gb LPDRR3 
1866 • 
expansível até 8Gb (total em 1 slots) P O R 
T A S : » Usb 
3.1 type-C: 2 porta(s) » Usb 3.0/2.0: 3 
porta(s) » Hdmi: 1 • Uhd 4K » Rede Wi-Fi: 
Integrated 802.11 Ac (2x2)» Bluetooth: 
versão 4,1 » Áudio: conectores da placa 
SonicMaster Technology de alta definição 
com 2 speakers 
/br> I N P U T : » Teclado: Internacional 
c/acentuação em português (não Abnt) • 
retroiluminado • touchpad multigestos » 
Teclado numérico: Não » Leitor de cartões: 
não • Leitor de digitais: Sim » Webcam: Hd 
• Thunderbolt: não » Energia: bivolt 
automático • bateria de 50Whr para 9 de 
uso médio D E S T A Q U E : » 
Dimensões: 1,5 x 22,5 x 32,4 cm c/1,2 kgs 
» Windows 10 
Home de 64bits em português. 

3 UND. 
 R$                        
-    

 R$                             
-    



 

 

77 

Ultrabook I5 Polegadas da Tela 14" 
Sistema Operacional Windows 10 
Processador Intel Core i5 Modelo 
Processador 4200U 1.6- 2.6GHz Cache 
4MB Chipset Haswell ULT Memória RAM 
8GB SSD 128GB HD 750GB 
Placa de Som 2 Watt Speakers*2, Internal 
Dual Channels Mic-in, Dolby Digital Plus 
Home Theater Placa de Vídeo NVIDIA 
GeForce GT 750M 2GB Supports NVIDIA 
Optimus Technology Placa de Rede 
LAN:10/100/1000Mbps Ethernet Drives 
Não possui Conexões HDMI, USB Leitor de 
Cartão SD card reader Teclado 
Retroiluminado Diferenciais Câmera 
Integrada Softwares inclusos 
Smart Software Alimentação Bivolt 

5 UND. 
 R$                        
-    

 R$                             
-    

 
 

LOTE III: SERVIÇOS DE INFORMÁTICA 

 

MANUTENÇÃO E SERVIÇOS 

ITEM  DESCRIÇÃO QUANT UND  V.UNIT   V.TOTAL  

01 
SERVIÇO DE TROCA DE PEÇA ORIGINAL: 
TECIDO MANTA OLEO KYOCERA M2040DN 
M2040 M2635 M2135 FK-1150  

25 UNID. 
 R$                  
-    

 R$                  
-    

02 
SERVIÇO DE TROCA DE PEÇA ORIGINAL: 
KIT MANUTENÇÃO KYOCERA MK-1175 P/ 
ECOSYS M2040DN/M2640IDL  

15 UNID. 
 R$                  
-    

 R$                  
-    

03 

SERVIÇO DE TROCA DE PEÇA ORIGINAL: 
ROLO PRESSÃO PARA USO KYOCERA 
PARA MODELOSP2235DN P2235DW 
P2040DN P2040DW M2540 M2040DN 
M2640M2635 M2135DN  

20 UNID. 
 R$                  
-    

 R$                  
-    

04 
SERVIÇO DE TROCA DE PEÇA ORIGINAL: 
UNIDADE DE IMAGEM KYOCERA M2040 
M2540 M2640 DK-1150 

20 UNID. 
 R$                  
-    

 R$                  
-    

05 

SERVIÇO DE TROCA DE PEÇA ORIGINAL: 
FUSOR KYOCERA ECOSYS M2040DN | 
M2640IDW | P2040DW |P2235DN | 
302RV93065 |FK1152 FK-1152 

40 UNID. 
 R$                  
-    

 R$                  
-    



 

 

06 
SERVIÇO DE TROCA DE PEÇA ORIGINAL: 
PLACA CIRCUITO DA FONTE 302S094090 
KYOCERA M2040DN | M2640IDW   

12 UNID. 
 R$                  
-    

 R$                  
-    

07 
SERVIÇO DE TROCA DE PEÇA ORIGINAL: 
LAMINA DE LIMPEZA KYOCERA 
M2040/P2040 

60 UNID. 
 R$                  
-    

 R$                  
-    

08 
SERVIÇO DE TROCA DE PEÇA ORIGINAL: 
CILINDRO KYOCERA M2040  

60 UNID. 
 R$                  
-    

 R$                  
-    

09 
SERVIÇO DE TROCA DE PEÇA ORIGINAL: 
KIT ROLET KYOCERA M2040  

60 UNID. 
 R$                  
-    

 R$                  
-    

10 
SERVIÇO DE TROCA DE PEÇA ORIGINAL: 
KIT IMAGEM KYOCERA M2040  

10 UNID. 
 R$                  
-    

 R$                  
-    

11 
SERVIÇO DE TROCA DE PEÇA ORIGINAL: 
UNIDADE REVELADORA KYOCERA 2040  

10 UNID. 
 R$                  
-    

 R$                  
-    

12 
 SERVIÇO DE TROCA DE PEÇA ORIGINAL: 
PELICULA FUSORA KYOCERA M2040 
P2235 P2040 M2135  

40 UNID. 
 R$                  
-    

 R$                  
-    

13 
SERVIÇO DE TROCA DE PEÇA ORIGINAL: 
REPARO PLACA LOGICA M2040  

20 UNID. 
 R$                  
-    

 R$                  
-    

14 
SERVIÇO DE TROCA DE PEÇA ORIGINAL: 
REPARO PLACA FONTE M2040 

20 UNID. 
 R$                  
-    

 R$                  
-    

15 
 SERVIÇO DE TROCA DE PEÇA ORIGINAL: 
MANUTENÇÃO KYOCERA M2040  

60 UNID. 
 R$                  
-    

 R$                  
-    

16 
SERVIÇO DE TROCA DE PEÇA 
ORIGINAL: ROLETE UNIDADE KYOCERA 
M2040  

40 UNID. 
 R$                  
-    

 R$                  
-    

17 
SERVIÇO DE RECARGA DE CARTUCHO TK 
1175  

40 UNID. 
 R$                  
-    

 R$                  
-    

18 
SERVIÇO DE TROCA DE PEÇA ORIGINAL: 
CABEÇA L3150 / L3110  

6 UNID. 
 R$                  
-    

 R$                  
-    

19 

SERVIÇO DE TROCA DE PEÇA ORIGINAL: 
KIT CABO FLAT DA CABEÇA DE 
IMPRESSÃO + CABO FLAT DO SENSOR 
PARA EPSON L3110 L3106 L3108 L3116 
L3117 L3118 L3119 L3150 L3151 L3153 
L3156 L3158 L3161 L3163 L3169 

6 UNID. 
 R$                  
-    

 R$                  
-    

20 
SERVIÇO DE TROCA DE PEÇA ORIGINAL: 
ALAVANCA SENSOR PAPEL EPSON L3110 / 
L3150 

6 UNID. 
 R$                  
-    

 R$                  
-    



 

 

21 
SERVIÇO DE TROCA DE PEÇA ORIGINAL: 
ALMOFADAS L396  L3150. 

6 UNID. 
 R$                  
-    

 R$                  
-    

22 

SERVIÇO DE TROCA DE PEÇA ORIGINAL: 
BOMBA ORIGINAL PARA EPSON L3151 
L3153 L3169 L3167 L5198 L3117 L3158 
L3110 L3100 L3150 L3160 SISTEMA DE 
TINTA CONJ 

5 UNID. 
 R$                  
-    

 R$                  
-    

23 
SERVIÇO DE TROCA DE PEÇA ORIGINAL: 
ENCODER EPSON L3150 / L4150 / L5190 
FITA 

5 UNID. 
 R$                  
-    

 R$                  
-    

24 
SERVIÇO DE TROCA DE PEÇA ORIGINAL: 
CARRO DE IMPRESSÃO EPSON L3110 
L3150 L4150 L4160 

04 UNID. 
 R$                  
-    

 R$                  
-    

25 
SERVIÇO DE TROCA DE PEÇA ORIGINAL: 
ABSORVER EPSON L3150 / L5190 / ET-
2720 

04 UNID. 
 R$                  
-    

 R$                  
-    

26 
SERVIÇO DE TROCA DE PEÇA ORIGINAL: 
PICKUP ROLLER EPSON L4160 L4150 
L3110 L3150 L5190 L6171 

5 UNID. 
 R$                  
-    

 R$                  
-    

27 
SERVIÇO DE TROCA DE PEÇA ORIGINAL: 
ROLETE RETARDO L3110 L3150 L4150 
L4160 L5190 

5 UNID. 
 R$                  
-    

 R$                  
-    

28 
SERVIÇO DE TROCA DE PEÇA ORIGINAL: 
CORREIA DENTADA CARRO EPSON L3110 
L3150 

8 UNID. 
 R$                  
-    

 R$                  
-    

29 
SERVIÇO DE TROCA DE PEÇA ORIGINAL: 
MANGUEIRA EPSON L3110 L3150 L4150 
L4160 L3160 

6 UNID. 
 R$                  
-    

 R$                  
-    

30 
SERVIÇO DE TROCA DE PEÇA ORIGINAL: 
PICK ROLLER + ROLETE + MOLA EPSON 
L355 L375 L395 L220 L365 

5 UNID. 
 R$                  
-    

 R$                  
-    

31 
SERVIÇO DE TROCA DE PEÇA ORIGINAL: 
CALHA PRETA MANGUEIRAS EPSON L3110 
/ L3150 

5 UNID. 
 R$                  
-    

 R$                  
-    

32 
SERVIÇO DE TROCA DE PEÇA ORIGINAL: 
MANGUEIRA EPSON L395 

5 UNID. 
 R$                  
-    

 R$                  
-    

33 
SERVIÇO DE TROCA DE PEÇA ORIGINAL: 
ALMOFADA DE TINTA EPSON L355 375 365 
455 395  

6 UNID. 
 R$                  
-    

 R$                  
-    

 

 

 



 

 

DA SOLICITAÇÃO E DO FORNECIMENTO: 

Da Solicitação: A Administração deverá emitir Ordens de Fornecimento (OF), ou 

instrumento equivalente, contendo quantidade, discriminação do bem licitado, preço 

unitário e total e prazo de fornecimento, e a Nota de Empenho, ao detentor da Ata, 

depois de consulta formulada à Prefeitura Municipal, responsável pelo gerenciamento 

do Sistema. 

DESTACA-SE QUE POR TRATAR DE REGISTRO DE PREÇOS, A QUANTIDADE NÃO É 

VINCULATIVA E PORTANTO A ADMINISTRAÇÃO NÃO TERÁ QUANTIDADE MÍNIMA 

PARA SOLICITAÇÃO, DEVENDO A EMPRESA FORNECER O ITEM INDICADO PELO 

PREÇO UNITÁRIO INDEPENDENTE DA QUANTIDADE SOLICITADA, E SEMPRE QUE 

SOLICITADO E NO LOCAL INDICADO PELO SETOR COMPETENTE. 

Na OF ou documento equivalente deverá está declarado a Dotação Orçamentária que 

suprirá a despesa, contendo pelo menos a Fonte, a Classificação Funcional e o 

Elemento de Despesa. 

Do Fornecimento: De posse dos documentos acima, o detentor da Ata, nos prazos 

estabelecidos no Edital, entregará o material requisitado no prazo de 05 (CINCO) dias 

consecutivos, a contar do Recebimento da OF e da Nota de Empenho, ou em outro 

prazo, conforme consta da OF. 

DO PRODUTO: 

O bem fornecido deverá estar em perfeitas condições de utilização/consumo, e em total 

conformidade com as especificações constantes neste anexo. 

DO PAGAMENTO: 

O pagamento será feito por crédito em conta corrente, até o 30º (trigésimo) dia a contar 

da data em que for atestado o fornecimento definitivo pelo almoxarifado do órgão/ente 

mediante apresentação das respectivas nota fiscal ou nota fiscal-fatura, ou após a sua 

representação, sanadas as irregularidades constatadas. 

Para efeito de pagamento, a Contratada deverá apresentar ao órgão/ente, os 

documentos abaixo relacionados: 

a) Certidão Negativa de Débitos – CND emitida pelo INSS – Instituto Nacional de 

Seguridade Social, devidamente atualizada  

b) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 

FGTS fornecido pela CEF – Caixa Econômica Federal, devidamente 



 

 

atualizado c) Certidão de Regularidade para com as Fazendas Federal, 

Estadual e Municipal. Nenhum pagamento será efetuado à Licitante 

enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação que lhe for imposta, 

em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao 

pleito de reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o 

caso). 

Caso haja multa por inadimplemento contratual, será adotado o seguinte 

procedimento: 

a) A multa será descontada no valor total do respectivo contrato; e 

b) Se o valor da multa for superior ao valor devido pelo fornecimento do material, 

responderá o contratado pela diferença a qual será descontada dos 

pagamentos eventualmente devidos pela Administração, ou ainda, quando 

for o caso, cobrada judicialmente. 

DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO: 

Os pedidos de liberação serão efetuados pela Prefeitura Municipal, por seus órgãos e 

unidades, responsável pela emissão de empenho, após liberação da equipe 

gerenciadora que deverá funcionar junto a Comissão Permanente de Licitações, 

responsável pela agilidade e encaminhamentos dos pedidos, bem como seu pronto 

atendimento. 

DO CONTRATO: 

Durante o prazo de validade do registro, as empresas detentoras poderão ser 

convidadas a firmar contratações mediante autorização da Prefeitura Municipal, 

observadas as condições fixadas neste instrumento, no Edital e as determinações 

contidas na legislação pertinente. 

O contrato para fornecimento poderá ser representado pela Ordem de Serviços, Nota 

de Empenho, ou instrumento equivalente, sendo a sua celebração formalizada pelo 

recebimento ou retirada pela detentora da Ata de Registro de Preços, podendo ainda a 

Administração quando julgar conveniente, especialmente quando diante da 

necessidade de garantir os direitos e obrigações futuros, firmar contrato individual que 

possa resguardar no que tange às necessidades impostas para àquele contrato as 

partes em ajuste. 



 

 

Aplica-se aos contratos de fornecimento decorrentes de registro de preços o disposto 

no Capítulo III, da Lei Federal nº 8.666/93, com suas respectivas alterações 

posteriores, no que couber. 

DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 

Cada objeto a ser contratado deverá autorizado pelo titular da Prefeitura Municipal, 

depois de requeridos por seus órgãos ou unidades; 

As empresas detentoras de preços registrados se obriga (m) a manter, durante o prazo 

de vigência do Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas na 

licitação;  

Fica estabelecido a obrigatoriedade do detentor da Ata no fornecimento com acréscimo 

de 25% (vinte cinco por cento), no consumo médio anual, estipulado no Anexo I do 

referido Edital, conforme art. 65, § 1º da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, 

sem prévia comunicação. 

Será de responsabilidade do concorrente que tiver seus preços registrados, o ônus 

resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas em decorrência de danos 

ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obrigando-se 

ainda por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham 

a ser atribuídas por força de lei, relacionados com o cumprimento do presente edital e 

com as obrigações assumidas na ata de registro de preços. 

DAS PENALIDADES: 

A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar a Ata de registro de preços, 

aceitar ou retirar a nota de empenho, dentro do prazo estabelecido pela Prefeitura 

Municipal de LAGOA DO PIAUÍ - PI, caracteriza o descumprimento total da obrigação 

assumida, sujeitando-a as penalidades legal estabelecidas. 

No caso de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, 

a Prefeitura Municipal de LAGOA DO PIAUÍ - PI, poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções: 

Advertência. 

Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato 

em desacordo com o proposto e o estabelecido neste Edital, até o máximo de 



 

 

10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, recolhida no prazo 

máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente. 

Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de 

inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 

(quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial. 

Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com 

a Administração Pública Municipal, pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

Municipal enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 

que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir ao órgão/ente 

pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada 

com base no subitem anterior. 

As multas a que se referem os subitens anteriores serão descontadas dos pagamentos 

devidos por cada órgão/ente ou cobradas diretamente da empresa, amigável ou 

judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente com as demais sanções 

previstas neste tópico. 

A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla 

defesa por parte do adjudicatário, na forma da Lei. 

DOS PRAZOS, DO LOCAL DE ENTREGA E DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

DO OBJETO: 

Os objetos deverão ser entregues de acordo com as necessidades da Prefeitura 

Municipal de LAGOA DO PIAUÍ - PI, no local e horário que a mesma demandar. 

A autorização para fornecimento será de inteira responsabilidade e iniciativa da 

Prefeitura Municipal de LAGOA DO PIAUÍ - PI, cabendo a mesma todos os atos 

burocráticos indispensáveis a uma regular administração, em comum acordo com os 

vencedores, preservados os direitos dos classificáveis disponíveis à posterior 

renegociação, formalizando o chamamento por intermédio de Nota de Empenho ou 

simples Ordem de Fornecimento quando a prestação ocorrer de uma só vez e não houver 

obrigações futuras ou, ainda, poderá ser demandada por Nota de Empenho e Carta-

Contrato individual nas hipóteses que se fizerem necessárias inclusão de cláusulas que 



 

 

possam resguardar direitos e obrigações futuras seja para o contratante, seja para o 

contratado 

A contratada ficará obrigada a fazer a entregar o objeto quando requisitado no prazo 

máximo de até 05 (CINCO) dias consecutivos ou em prazo maior mediante autorização 

escrita do demandante, contados a partir da retirada/recebimento da respectiva 

Ordem de Fornecimento. 

A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita no endereço e/ou local fornecido 

pela contratante, correndo por conta da Contratada as despesas de embalagem, 

seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes e/ou 

substituições indicadas pela equipe ou pessoa designada para fiscalização e 

recebimento. 

O objeto desta licitação será recebido provisoriamente, caso se constate real 

necessidade de avaliação das atividades, no local e endereço indicados no subitem 

anterior, para verificação da conformidade do objeto com as condições e exigências do 

edital, conforme dispõe o inciso I e II do art. 73 da Lei 8.666/93. 

Por ocasião da entrega, a Contratada deverá descrever no comprovante respectivo, a 

data, o nome, o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG) ou outro 

documento de identificação oficial do servidor do Contratante responsável pelo 

recebimento. 

Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá: 

a) - Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, 

determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo 

das penalidades cabíveis; 

a.1) Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade 

com a indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias 

úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente 

contratado; 

b) -Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 

complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades 

cabíveis; 

b.1)- Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em 

conformidade com a indicação do Contratante, no prazo máximo de 05 



 

 

(cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço 

inicialmente contratado. 

c) - Outro prazo poderá ser acordado, desde que não reste prejuízos para a 

Administração. 

O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente uma vez verificado o atendimento 

integral da quantidade e das especificações contratadas, mediante Termo de 

Recebimento Definitivo ou Recibo, firmado pelo servidor responsável ou equipe 

designada. 

Rotulagens – todos os bens de consumo, nacionais ou importados deverão ser 

entregues contendo rótulos com todas as informações sobre os mesmos em língua 

portuguesa, contendo número de lote, data de fabricação e validade, nome do 

responsável técnico. 

Os bens deverão ser entregues separados por lote e prazo de validade, som seus 

respectivos quantitativos impressos na nota fiscal. 

Os bens deverão ser entregues com validade mínima de 1(um) ano. No caso do bem 

cuja natureza determine uma validade inferior a um ano, a entrega do mesmo não 

poderá exceder a um mês de sua fabricação/produção. 

O Transporte dos bens deverá obedecer a critérios de modo a não afetar a identidade, 

qualidade, integridade e quando for o caso, esterilidade dos mesmos. Em se tratando 

de produtos resfriados deverão ser acondicionados em caixas térmicas. 

READEQUAÇÃO DE PREÇOS: 

Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do Registro, 

admitida a revisão quando houver desequilíbrio de equação econômico-financeiro 

inicial à Ata, nos termos da legislação que rege a matéria. 

Durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços, os preços não serão 

reajustados, ressalvados, entretanto, a possibilidade de revisão dos preços vigentes 

conforme previsão editalícia ou em face da superveniência de normas federais ou 

municipais aplicáveis à espécie. 

Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 

contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do 

fornecimento dos bens, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 

inicial do contrato na hipótese de sobreviverem fatos imprevisíveis ou previsíveis, 



 

 

porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 

ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 

configurando alea econômica extraordinária e extracontratual, poderá ocorrer a 

repactuação do valor contratado e/ou registrado. 

Durante a vigência da Ata, os preços registrados deverão permanecer compatíveis com 

os preços de mercado. Independente de provocação da Prefeitura Municipal de LAGOA 

DO PIAUÍ, no caso de redução nos preços de mercado, ainda que temporária, a 

detentora obriga-se a comunicar a Prefeitura Municipal de LAGOA DO PIAUÍ - PI o 

novo preço que substituirá o então registrado, podendo esta agir de ofício. 

Caso a detentora venha a se locupletar com a redução efetiva de preços de mercado 

não repassada à Administração, ficará obrigada a restituição do que tinha recebido 

indevidamente 

DA POSSIBILIDADE DE RENEGOCIAÇÃO DE PREÇOS: 

Os bens similares às especificações dos objetos contemplados neste certame poderão 

ser renegociados com as empresas que tiverem seus preços registrados (detentores da 

ata), somente na hipótese do asseguramento de reais vantagens para a contratação, o 

que deve ser justificado no processo administrativo, sempre tendo como parâmetro o 

preço registrado e as condições reais de mercado. 

A renegociação, no ato do contrato, poderá ser retomada em razão da quantidade e 

qualidade do serviço demandada, ficando estipulado como parâmetro máximo, o preço 

registrado correspondente ao valor da unidade. 

Lagoa do Piauí/PI, 15 de fevereiro de 2021. 

 

Pregoeira 

 
 

 
 
 
 
 

 
 

 
 



 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2021 

ANEXO II 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (Objeto) 

 

Ata de Registro de Preços nº _______ 

Pregão Eletrônico nº ___/2021 – SRP/PMLP/PI 

Publicado no DOM de: ____________ 

Validade: 12 (DOZE) MESES 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DO PIAUÍ - PI, por meio do Pregoeiro e 

Equipe de Apoio, no uso de suas atribuições, conforme documento contido no processo 

administrativo, torna público que, de acordo com a Lei Federal n.º 10.520 de 

17.07.2002, Decretos Federais  n.º 5.450/05 e 5.504/05 e, subsidiariamente,  Lei 

Federal n.º 8.666/93 com suas alterações, e, ainda regulamentação local, nos termos 

deste edital e seus anexos, realizará, às _______________________________, na Sala de 

Reunião da Prefeitura Municipal de LAGOA DO PIAUÍ - PI, situada à Rua 

___________________, nº ___ Centro, as sessão de abertura do procedimento licitatório 

na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO, adjudicação por Item, 

conforme disposto no Anexo correspondente, para Registro de Preços  

dexxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, na forma abaixo: 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

Aos ____ dias do mês de ________ do ano de dois mil e nove, na Rua 

_________________________, Nº ___ Centro – LAGOA DO PIAUÍ-PI, na sede da Prefeitura 

Municipal de LAGOA DO PIAUÍ - PI, representada por ______________, portadora do R.G 

nº ________ e inscrita no CPF sob nº __________, e as empresas qualificadas abaixo, nos 

termos da Lei Federal n.º 10.520 de 17.07.2002, Decretos Federais  n.º 5.450/05 e 

5.504/05 e, subsidiariamente,  Lei Federal n.º 8.666/93 com suas alterações, e, ainda 

regulamentação local, nos termos deste edital e seus anexos, resolvem efetuar o 

registro de preços, HOMOLOGADA sob fls ________, do Processo Administrativo nº 



 

 

______/2021 – PMLP/PI, referente ao Pregão para Registro de Preços nº ______/2021 – 

PMLP/PI. Os preços registrados constam da planilha de preços (ata de abertura da 

sessão) em anexo, devendo-se observar quanto ao fornecimento, as seguintes 

cláusulas e condições: 

 

1. DO OBJETO: 

20.1 O objeto desta Ata é o registro dos preços resultantes das negociações 

oriundas do Pregão Eletrônico nº _______/2021, nos termos do § 4º do artigo 15 da Lei 

federal nº 8666/93, Decreto Estadual nº 11.319 de 13.12.2004, com objetivo de 

disponibilizar para os órgãos/entes, preços para posterior e oportuna contratação de 

AQUISIÇÃO DE XXXXXXXXXXXXXXXX a serem entregues em sua totalidade, 

parceladamente ou não, conforme o objeto e a necessidade de cada órgão/ente do 

Município, sendo obrigação desta, o controle sobre os preços dos produtos, mantendo 

a equipe de controle devidamente informada sobre possíveis irregularidades. 

Os produtos similares às especificações dos objetos contemplados neste certame 

poderão ser renegociados com as empresas que tiveram seus preços registrados, 

somente por hipótese do asseguramento de recair vantagens para a contratação, o que 

deve ser justificado no processo administrativo, sempre tomando por base, o preço 

registrado e as condições reais de mercado. 

1.1 - Registro de Preços de XXXXXXXXXXXXXXXX, para atender os órgãos/entes do 

Município, conforme relacionados em anexo, sob especificações técnicas e estimativas 

médias de consumo. 

1.1.1. A aquisição do bem objeto desta licitação será solicitada diretamente a equipe 

gerenciadora da Ata de Registro de Preços, ficando estabelecido que é obrigação da 

empresa entregar o produto, sem a cobrança de encargos, alugueres ou ônus, de 

qualquer natureza, conforme a disposição dos lotes, itens e subitens e ainda indicações 

constantes das relações do anexo I deste edital. 

1.2 - Os bens objeto do presente processo deverão ser entregues, após solicitação 

formal de cada órgão/ente e gerenciada pela Prefeitura Municipal de LAGOA DO PIAUÍ- 

Piauí. 

1.3 - Desde a data da assinatura da(s) Ata(s) de Registro de Preços, a(s) detentora(s) 

se obriga(m) a adotar todas e quaisquer providências que forem necessárias para 



 

 

assegurar a satisfatória prestação dos serviços objeto desta Ata, de forma que, em 

nenhuma hipótese, o abastecimento do almoxarifado sofra qualquer solução de 

continuidade. 

1.4 - Os órgãos/entes não se obrigam a firmar as contratações que poderão advir do 

Registro de Preços, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a 

legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro 

preferência em igualdade de condições. 

 

2. DA ADMINISTRAÇÃO DA PRESENTE DE REGISTRO DE PREÇOS: 

2.1 - A Administração ou Gerenciamento da presente ata caberá ao Pregoeiro 

juntamente com sua equipe de apoio. 

 

3. DA SOLICITAÇÃO E DO FORNECIMENTO: 

3.1 - Da Solicitação: A Administração deverá emitir Ordens de Fornecimento (OF), ou 

instrumento equivalente, contendo quantidade, discriminação do bem licitado, preço 

unitário e total e prazo de fornecimento, e a Nota de Empenho, ao detentor da Ata, 

depois de consulta formulada à Prefeitura Municipal de LAGOA DO PIAUÍ - Piauí, 

responsável pelo gerenciamento do Sistema. 

3.2 – Na OF ou documento equivalente deverá está declarado a Dotação Orçamentária 

que suprirá a despesa, contendo pelo menos a Fonte, a Classificação Funcional e o 

Elemento de Despesa. 

3.3 - Do Fornecimento: De posse dos documentos acima, o detentor da Ata, nos prazos 

estabelecidos no Edital, entregará o material requisitado no prazo de 05 (CINCO) dias 

consecutivos, a contar do Recebimento da OF e da Nota de Empenho, ou em outro 

prazo, conforme consta da OF. 

 

4. DO PREÇO, ESPECIFICAÇÃO E CONSUMO: 

4.1 - Os preços ofertados especificação e consumo médio anual, marca do produto 

empresa e representante legal encontram-se enunciados nesta ata. 

 

5. DO PRODUTO: 



 

 

5.1 - O bem fornecido deverá estar em perfeitas condições de utilização/consumo, e 

em total conformidade com as especificações constantes do anexo I do edital de Pregão 

Eletrônico nº ______/2021 – PMLP/PI.  

6. VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 

6.1 - A Ata de Registro de Preços, ora firmada entre a Prefeitura Municipal de LAGOA 

DO PIAUÍ - PI, representando os órgãos/entes aderentes, e a(s) Detentora(s), terá 

validade de 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura deste instrumento, podendo 

ser prorrogada, por até idêntico período, quando a proposta continuar se mostrando 

vantajosa, desde que haja interesse da Prefeitura Municipal de LAGOA DO PIAUÍ - PI 

e aceitação das partes. 

6.1.1. A(s) detentora(s) (Empresa) da Ata de Registro de Preços deverá manifestar, por 

escrito, seu eventual interesse na prorrogação do ajuste, em prazo não inferior a 30 

(trinta) dias do término da vigência desta Ata. A ausência do pronunciamento, dentro 

do prazo, dará ensejo à Prefeitura Municipal de LAGOA DO PIAUÍ - PI, a seu exclusivo 

critério, de promover nova licitação, item, descabendo à detentora o direito a qualquer 

recurso ou indenização. 

6.2 - À Prefeitura Municipal de LAGOA DO PIAUÍ/PI, no atendimento do interesse 

público, fica assegurado o direito de exigir que a detentora, conforme o caso, prossiga 

na execução do ajuste, pelo período de até 90 (noventa) dias, a fim de evitar brusca 

interrupção no fornecimento, caso esta Ata com força de contrato não seja prorrogada, 

na forma do subitem acima. 

 

7. LOCAL E PRAZO DE ENTREGA: 

7.1 - Os bens deverão ser entregues a contratante pela contratada no prazo máximo 

determinado que poderá ser de até 05 dias consecutivos, contados da data do 

recebimento/Retirada da OS e/ou Nota de Empenho 

 

8. DO PAGAMENTO: 

8.1 - O pagamento será feito por crédito em conta corrente, até o 30º (trigésimo) dia a 

contar da data em que for atestado o fornecimento definitivo pelo almoxarifado do 



 

 

órgão/ente mediante apresentação das respectivas nota fiscal ou nota fiscal-fatura, ou 

após a sua representação, sanadas as irregularidades constatadas. 

8.2.– Para efeito de pagamento, a Contratada deverá apresentar ao órgão/ente, os 

documentos abaixo relacionados: 

a) Certidão Negativa de Débitos – CND emitida pelo INSS – Instituto Nacional de 

Seguridade Social, devidamente atualizada  

b) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS 

fornecido pela CEF – Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado  

c) Certidão de Regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal. 

8.3.– Nenhum pagamento será efetuado à Licitante enquanto pendente de liquidação, 

qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 

sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária 

(quando for o caso). 

8.4.– Caso haja multa por inadimplemento contratual, será adotado o seguinte 

procedimento: 

a) A multa será descontada no valor total do respectivo contrato; e 

b) Se o valor da multa for superior ao valor devido pelo fornecimento do material, 

responderá o contratado pela diferença a qual será descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração, ou ainda, quando for o caso, cobrada 

judicialmente. 

 

9. DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO: 

9.1 - Os pedidos de liberação serão efetuados pela Prefeitura Municipal de LAGOA DO 

PIAUÍ - PI, por seus órgãos e unidades, responsável pela emissão de empenho, após 

liberação da equipe gerenciadora que deverá funcionar junto a Comissão Permanente 

de Licitações, responsável pela agilidade e encaminhamentos dos pedidos, bem como 

seu pronto atendimento. 

 

10. DO CONTRATO: 

10.1 - Durante o prazo de validade do registro, as empresas detentoras poderão ser 

convidadas a firmar contratações mediante autorização da Prefeitura Municipal de 



 

 

LAGOA DO PIAUÍ - PI, observadas as condições fixadas neste instrumento, no Edital 

e as determinações contidas na legislação pertinente. 

10.2 - O contrato para fornecimento poderá ser representado pela Ordem de Serviços, 

Nota de Empenho, ou instrumento equivalente, sendo a sua celebração formalizada 

pelo recebimento ou retirada pela detentora da Ata de Registro de Preços, podendo 

ainda a Administração quando julgar conveniente, especialmente quando diante da 

necessidade de garantir os direitos e obrigações futuros, firmar contrato individual que 

possa resguardar no que tange às necessidades impostas para àquele contrato as 

partes em ajuste. 

10.3 - Aplica-se aos contratos de fornecimento decorrentes de registro de preços o 

disposto no Capítulo III, da Lei Federal nº 8.666/93, com suas respectivas alterações 

posteriores, no que couber. 

 

11. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 

11.1 - Cada objeto a ser contratado deverá autorizado pelo titular da Prefeitura 

Municipal de LAGOA DO PIAUÍ - PI, depois de requeridos por seus órgãos ou unidades; 

11.2 -As empresas detentoras de preços registrados se obriga (m) a manter, durante o 

prazo de vigência do Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas na 

licitação;  

11.3 - Fica estabelecido a obrigatoriedade do detentor da Ata no fornecimento com 

acréscimo de 25% (vinte cinco por cento), no consumo médio anual, estipulado no 

Anexo I do referido Edital, conforme art. 65, § 1º da Lei 8.666/93 e suas alterações 

posteriores, sem prévia comunicação. 

11.4 - Será de responsabilidade do concorrente que tiver seus preços registrados, o 

ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas em decorrência de 

danos ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obrigando-

se ainda por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe 

venham a ser atribuídas por força de lei, relacionados com o cumprimento do presente 

edital e com as obrigações assumidas na ata de registro de preços. 

 

12. DAS PENALIDADES: 



 

 

12.1 - A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar a Ata de registro de 

preços, aceitar ou retirar a nota de empenho, dentro do prazo estabelecido pela 

Prefeitura Municipal de LAGOA DO PIAUÍ - PI, caracteriza o descumprimento total da 

obrigação assumida, sujeitando-a as penalidades legal estabelecidas. 

12.2 - No caso de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do objeto deste 

Pregão, a Prefeitura Municipal de LAGOA DO PIAUÍ - PI, poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções: 

12.2.1- Advertência. 

12.2.2 - Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência de 

fato em desacordo com o proposto e o estabelecido neste Edital, até o máximo de 10% 

(dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, recolhida no prazo máximo de 

15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente. 

12.2.3 - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso 

de inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) 

dias corridos, contado da comunicação oficial. 

12.2.4 - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração Pública Municipal, pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 

12.3 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública Municipal enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 

que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir ao órgão/ente pelos 

prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 

subitem anterior. 

12.4 - As multas a que se referem os subitens anteriores serão descontadas dos 

pagamentos devidos por cada órgão/ente ou cobradas diretamente da empresa, 

amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente com as demais 

sanções previstas neste tópico. 

12.5 - A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de 

ampla defesa por parte do adjudicatário, na forma da Lei. 

 

13 – DOS PRAZOS, DO LOCAL DE ENTREGA E DAS CONDIÇÕES DE 

RECEBIMENTO DO OBJETO: 



 

 

13.1 – Os objetos deverão ser entregues de acordo com as necessidades da Prefeitura 

Municipal de LAGOA DO PIAUÍ - PI, no local e horário que a mesma demandar. 

13.2 – A autorização para fornecimento será de inteira responsabilidade e iniciativa da 

Prefeitura Municipal de LAGOA DO PIAUÍ - PI, cabendo a mesma todos os atos 

burocráticos indispensáveis a uma regular administração, em comum acordo com os 

vencedores, preservados os direitos dos classificáveis disponíveis à posterior 

renegociação, formalizando o chamamento por intermédio de Nota de Empenho ou 

simples Ordem de Fornecimento quando a prestação ocorrer de uma só vez e não houver 

obrigações futuras ou, ainda, poderá ser demandada por Nota de Empenho e Carta-

Contrato individual nas hipóteses que se fizerem necessárias inclusão de cláusulas que 

possam resguardar direitos e obrigações futuras seja para o contratante, seja para o 

contratado 

13.3 – A contratada ficará obrigada a fazer a entregar o objeto quando requisitado no 

prazo máximo de até 05 (CINCO) dias consecutivos ou em prazo maior mediante 

autorização escrita do demandante, contados a partir da retirada/recebimento da 

respectiva Ordem de Fornecimento. 

13.4 – A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita no endereço e/ou local 

fornecido pela contratante, correndo por conta da Contratada as despesas de 

embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários 

decorrentes e/ou substituições indicadas pela equipe ou pessoa designada para 

fiscalização e recebimento. 

13.5 – O objeto desta licitação será recebido provisoriamente, caso se constate real 

necessidade de avaliação das atividades, no local e endereço indicados no subitem 

anterior, para verificação da conformidade do objeto com as condições e exigências do 

edital, conforme dispõe o inciso I e II do art. 73 da Lei 8.666/93. 

13.6 – Por ocasião da entrega, a Contratada deverá descrever no comprovante 

respectivo, a data, o nome, o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG) ou 

outro documento de identificação oficial do servidor do Contratante responsável pelo 

recebimento. 

13.7 – Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá: 

a) - Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando 

sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 



 

 

a.1) Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 

indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 

notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 

b) -Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 

complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

b.1)- Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade 

com a indicação do Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados 

da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

c) - Outro prazo poderá ser acordado, desde que não reste prejuízos para a 

Administração. 

13.8 – O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente uma vez verificado o 

atendimento integral da quantidade e das especificações contratadas, mediante Termo 

de Recebimento Definitivo ou Recibo, firmado pelo servidor responsável ou equipe 

designada. 

13.9 – Rotulagens – todos os bens de consumo, nacionais ou importados deverão ser 

entregues contendo rótulos com todas as informações sobre os mesmos em língua 

portuguesa, contendo número de lote, data de fabricação e validade, nome do 

responsável técnico. 

13.10 – Os bens deverão ser entregues separados por lote e prazo de validade, som 

seus respectivos quantitativos impressos na nota fiscal. 

13.11 – Os bens deverão ser entregues com validade mínima de 1(um) ano. No caso 

do bem cuja natureza determine uma validade inferior a um ano, a entrega do mesmo 

não poderá exceder a um mês de sua fabricação/produção. 

13.12 – O Transporte dos bens deverá obedecer a critérios de modo a não afetar a 

identidade, qualidade, integridade e quando for o caso, esterilidade dos mesmos. Em 

se tratando de produtos resfriados deverão ser acondicionados em caixas térmicas. 

 

14. READEQUAÇÃO DE PREÇOS: 

14.1 - Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do 

Registro, admitida a revisão quando houver desequilíbrio de equação econômico-

financeiro inicial à Ata, nos termos da legislação que rege a matéria. 



 

 

14.2 - Durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços, os preços não serão 

reajustados, ressalvados, entretanto, a possibilidade de revisão dos preços vigentes 

conforme previsão editalícia ou em face da superveniência de normas federais ou 

municipais aplicáveis à espécie. 

14.3 - Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 

encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do 

fornecimento dos bens, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 

inicial do contrato na hipótese de sobreviverem fatos imprevisíveis ou previsíveis, 

porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 

ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 

configurando alea econômica extraordinária e extracontratual, poderá ocorrer a 

repactuação do valor contratado e/ou registrado. 

14.4 - Durante a vigência da Ata, os preços registrados deverão permanecer 

compatíveis com os preços de mercado. Independente de provocação da Prefeitura 

Municipal de LAGOA DO PIAUÍ Piauí, no caso de redução nos preços de mercado, 

ainda que temporária, a detentora obriga-se a comunicar a Prefeitura Municipal de 

LAGOA DO PIAUÍ - PI o novo preço que substituirá o então registrado, podendo esta 

agir de ofício. 

14.5 - Caso a detentora venha a se locupletar com a redução efetiva de preços de 

mercado não repassada à Administração, ficará obrigada a restituição do que tinha 

recebido indevidamente 

15 – DA POSSIBILIDADE DE RENEGOCIAÇÃO DE PREÇOS: 

15.1 – Os bens similares às especificações dos objetos contemplados neste certame 

poderão ser renegociados com as empresas que tiverem seus preços registrados 

(detentores da ata), somente na hipótese do asseguramento de reais vantagens para a 

contratação, o que deve ser justificado no processo administrativo, sempre tendo como 

parâmetro o preço registrado e as condições reais de mercado. 

15.2 – A renegociação, no ato do contrato, poderá ser retomada em razão da 

quantidade e qualidade do serviço demandada, ficando estipulado como parâmetro 

máximo, o preço registrado correspondente ao valor da unidade. 

 

16 - RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 



 

 

A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida, nas hipóteses adiante descritas. 

16.1 - Pela ADMINISTRAÇÃO, quando: 

16.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços; 

16.1.2. a detentora não formalizar contrato individual decorrente do Registro de Preços 

ou não retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, se a Administração 

não aceitar sua justificativa. 

16.1.3. a detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do 

Registro de Preços; 

16.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato 

decorrente deste instrumento de registro; 

16.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado 

e a detentora não aceitar sua redução; 

16.1.6. por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas pela 

Administração; 

16.1.7. sempre que ficar constatado que a detentora perdeu qualquer das condições 

de habilitação e/ou qualificação exigidas na licitação. 

16.1.8. a comunicação de cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no 

item anterior, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de 

recebimento à Detentora, juntando-se comprovante aos autos que deram origem ao 

registro de preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da 

detentora, a comunicação será feita por publicação no DOM/PI, pelo menos por uma 

vez, considerando-se cancelado o preço registrado dez dias após a publicação. 

16.1.9. Fica estabelecido que a detentora da ata deverão comunicar imediatamente a 

Prefeitura Municipal, qualquer alteração ocorrida no endereço, telefone, conta 

bancária e outras julgáveis necessárias para o recebimento de correspondência e 

outros documentos. 

16.2 - Pela DETENTORA, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 

impossibilitada de cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços, sem prejuízos 

das sanções cabíveis. 

16.2.1. A solicitação da detentora para cancelamento do preço registrado deverá ser 

formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação 

das penalidades previstas na cláusula 7, caso não aceitas as razões do pedido. 



 

 

16.2.2- A rescisão ou suspensão da prestação dos serviços com fundamento no artigo 

78, inciso XV (por fato da contratante), da Lei nº 8666/93 deverá ser notificada 

expressamente a contratante, no prazo mínimo de 30 (trinta) dias. 

16.3 - A Administração, a seu critério, poderá convocar, pela ordem, as demais 

licitantes classificadas, para assumirem o fornecimento do objeto da Ata de Registro 

de Preços, desde que concordem com o fornecimento nas mesmas condições propostas 

pela(s) detentora(s). 

 

17. DISPOSIÇÕES GERAIS: 

17.1 - O compromisso de aquisição de bens só estará caracterizado mediante 

recebimento da nota de empenho, carta-contrato ou instrumento equivalente, 

decorrente da Ata de Registro de Preços. 

17.2 - Os preços registrados, nos termos do § 4º do artigo 15 da Lei nº 8666/93, têm 

caráter orientativo (preço máximo). 

17.4 - Os pedidos às detentoras da Ata, deverão ser efetuados através de ORDEM DE 

FORNECIMENTO e NOTA DE EMPENHO, protocolizados ou enviados através de “fac-

símile” ou outra forma semelhante, deles constando: data, valor unitário e quantidade, 

local para entrega, carimbo e assinatura do responsável da unidade requisitante, e, 

ainda, data, hora e identificação de quem os recebeu, juntando-se sua cópia nos 

processos de liquidação e de requisição.  

17.5 - A detentora fica obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a 

vigência da Ata de Registro de Preços, e demais acréscimos necessários conforme 

disposição legal. 

17.6 - Caso o fornecimento do objeto não corresponda às especificações editalícias e 

desta Ata, serão rescindidos, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no edital 

e nesta Ata. 

17.7 - O preço a ser pago pela contratante será o vigente na data em que o pedido for 

entregue à detentora da Ata do S.R.P., independentemente da data de entrega do 

produto, ou de autorização de readequação através da Prefeitura Municipal de LAGOA 

DO PIAUÍ - PI, nesse intervalo de tempo. 

17.8 - Na hipótese da detentora da Ata de Registro de Preços negar-se a receber o 

pedido, este deverá ser enviado pelo Correio, via AR ou sob registro, considerando-se 



 

 

como efetivamente recebido na data 24 (vinte e quatro horas) da data da postagem, 

para todos os efeitos legais. 

17.9 - A detentorada Ata de Registro de Preços deverá comunicar à Prefeitura 

Municipal de LAGOA DO PIAUÍ - PI, toda e qualquer alteração nos dados cadastrais, 

para atualização. 

17.10 - As alterações contratuais obedecerão à Lei nº 8666/93, com alterações 

introduzidas pela Lei nº 8883/94 ou legislação que as vierem a substituir. 

17.11 - Ao detentor da Ata cabe assegurar o fornecimento do material conforme 

definido na sua proposta e aceito pelo pregoeiro, sem prejuízo de todas as disposições 

previstas no Código do Consumidor. 

17.12 - Para solucionar quaisquer questões oriundas desta Ata de S.R.P., é 

competente, por força de lei, o Foro da Cidade de Demerval Lobão- PI, observadas as 

disposições constantes do § 6º do artigo 32 da Lei nº 8666/93. 

 

LAGOA DO PIAUÍ/PI, ____ de ___________ de 2021. 

 

Contratante: 

Prefeitura Municipal de LAGOA DO PIAUÍ - PI 

Gerenciador do SRP PMLP/PI 

 

Contratado(s): 

_____________________________________ 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO III 

MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XX 

PREGÃO ELETRÔNICO nº XX/2021 

CONTRATO DE XXXXXXXXXXXXXXXX PARA O 

MUNICÍPIO DE LAGOA DO PIAUÍ-PI, QUE ENTRE 

SI FIRMAM O MUNICÍPIO DE LAGOA DO PIAUÍ E 

AXXXXXXXXXXXXX, NA FORMA ABAIXO. 

 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE LAGOA DO PIAUÍ, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 

XXXXXXXXXXXX, com sede XXXXXXXXXXXXXX, representado 

neste ato pela Prefeita Municipal. 

 

 

CONTRATADA: XXXXXXXXXXXXXX empresa inscrita no CNJP/MF sob o  nº 

XXXXX, com sede na XXXXXXXXXXXXXXXXX, na cidade de 

XXXXXXXX – PI. 

O CONTRATANTE e a CONTRATADA, acima especificados, têm entre si 

ajustado o presente XXXXXXXXXXXXXXXXXX, conforme o Pregão nº XX/2021, 

regulado pelos preceitos de direito público, especialmente pela Lei nº 8.666/93 e 

alterações posteriores, Lei Federal nº 10.520 de 17/07/2002, pelo Dec. Federal nº 

3.555/2000 de 08/08/2000, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da 

teoria geral dos contratos e disposições de direito privado, bem como mediante as 

seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O presente contrato tem por objeto a XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX (Portaria nº 448, 

de 13/09/2002), conforme especificações e quantidades constantes do Pregão nº 

0XX/2021. 



 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA LICITAÇÃO 

O prestação dos serviços, ora contratado, foi objeto de licitação, de acordo com o 

disposto no Capítulo II da Lei n.º 8.666/93, sob a modalidade Pregão. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VINCULAÇÃO 

O CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente contrato, ao 

Pregão nº 0XX/2021, bem como à proposta firmada pela CONTRATADA. Esses 

documentos constam do Processo Licitatório e são partes integrantes e 

complementares deste Contrato, independentemente de transcrição.  

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

O CONTRATANTE obriga-se a: 

I – emitir a ordem de fornecimento dos itens objeto de contrato, assinada 

pela autoridade competente (diretor(a) do Setor Financeiro); 

II – efetuar pagamento à CONTRATADA de acordo com o estabelecido neste 

Contrato; 

III – fiscalizar o fiel cumprimento deste contrato através do Setor 

Administrativo Financeiro;  

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA obriga-se a: 

I – executar o presente contrato em estrita consonância com os seus 

dispositivos, com o Instrumento Convocatório e com a sua proposta; 

II – entregar no prazo máximo de cinco dias consecutivos o objeto do 

contrato, de acordo com a ordem de fornecimento, na sede da Prefeitura Municipal, no 

horário de 8:00hs às 12:00hs; 

III – fornecer o objeto do contrato em estrita concordância com as 

especificações constantes do Processo Licitatório, Pregão nº 0xx/2021; 

IV – substituir, às suas expensas e no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, os 

itens fornecidos em que se verificarem vícios destoantes do padrão normal; 



 

 

V – responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração 

ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento 

pelo CONTRATANTE; 

VI – assumir, por sua conta exclusiva, todos os encargos resultantes da 

execução do contrato, inclusive impostos, taxas, emolumentos e suas majorações 

incidentes ou que vierem a incidir sobre o referido objeto, bem como encargos técnicos 

e trabalhistas, previdenciários e securitários do seu pessoal; 

VII – utilizar na execução do presente contrato somente pessoal em situação 

trabalhista e securitária regulares; 

VIII – manter durante a execução do contrato e em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

IX – fornecer ao CONTRATANTE todas as informações solicitadas acerca do 

objeto deste contrato; 

CLÁUSULA SEXTA – DO RECEBIMENTO 

No ato do recebimento, será emitido recibo dos serviços efetivamente prestados. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA 

Este contrato vigorará por doze meses a partir de sua assinatura, ou ao término do 

fornecimento total dos itens cotados, prevalecendo o que ocorrer primeiro, podendo, 

ainda, ser prorrogado ou aditivado, nos termos da Lei nº 8.666/93, por interesse 

público, ou até conclusão de novo procedimento licitatório. 

CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas com a execução do presente Contrato correrão à conta dos recursos do 

Orçamento Geral do Município de LAGOA DO PIAUÍ e outros, que a classificação 

orçamentária da despesa é xxxxxxxxxxxxxxx. 

CLÁUSULA NONA – DO VALOR 

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor global de R$ xxxxxxxxxxxxx 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO EQUÍLIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 



 

 

A recomposição dos preços dos itens objeto do contrato reger-se-ão de forma a 

manter o equilíbrio econômico financeiro da CONTRATADA, ou seja, mantendo-se o 

mesmo percentual entre o preço dos itens adquiridos por ela no distribuidor e o 

ofertado ao CONTRATANTE em sua proposta na época da licitação. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro será 

solicitado expressamente pela CONTRATADA quando da entrega da fatura de 

fornecimento e das notas fiscais de aquisição dos produtos junto ao fornecedor, que 

será analisado pelo Setor Financeiro do CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Não serão considerados pedidos de reequilíbrio de preços 

relativamente a faturas anteriormente entregues, mesmo que essas ainda não tenham 

sido quitadas. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – O preço cobrado não poderá, em hipótese alguma, ser 

superior ao praticado pela CONTRATADA ao público em geral, devendo ser repassados 

ao CONTRATANTE os descontos promocionais praticados pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado mensalmente, em moeda nacional e por meio de cheque 

nominal a firma contratada.   

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O pagamento será feito 30 (trinta) dias contados da 

apresentação da nota fiscal/fatura, estando esta devidamente atestada pelo setor 

competente. 

PARÁGRAFO SEGUNDO– Tendo em vista o prazo concedido para pagamento, não 

haverá, dentro deste prazo, isto é, da apresentação da cobrança à data do efetivo 

pagamento sem atrasos, nenhuma forma de atualização do valor devido. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA 

enquanto for pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for 

imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO 



 

 

A execução do presente Contrato será fiscalizada pelo Diretor do Setor Administrativo 

Financeiro da CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO ÚNICO – O servidor referido anotará, em registro, todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – DAS PENALIDADES 

Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, o CONTRATANTE poderá aplicar à 

CONTRATADA, garantida a prévia defesa e segundo a extensão da falta ensejada, as 

penalidades previstas no art. 87 da Lei n.º 8.666/93.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Em caso de aplicação de multas, o CONTRATANTEobservará 

o percentual de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor estimado do contrato por 

descumprimento de qualquer cláusula contratual ou do Pregão. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – As multas poderão deixar de ser aplicadas em casos 

fortuitos ou motivos de força maior, devidamente justificados pela CONTRATADA e 

aceitos pelo CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – As multas aplicadas serão descontadas de pagamentos 

porventura devidos ou cobradas judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA – DOS CASOS DE RESCISÃO 

O presente contrato será rescindido excepcionalmente, por quaisquer dos motivos 

dispostos no art. 78 da Lei n.º 8.666/93, sob qualquer uma das formas descritas no 

artigo 79 da mesma lei. 

PARÁGRAFO ÚNICO – Em caso de rescisão administrativa decorrente da inexecução 

total ou parcial do contrato, a CONTRATADA não terá direito a espécie alguma de 

indenização, sujeitando-se às consequências contratuais e legais, reconhecidos os 

direitos da Administração, assegurada a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA – DOS RECURSOS 

Dos atos do CONTRATANTE decorrentes da aplicação da Lei n.º 8.666/93, cabem os 

recursos dispostos no seu art. 109. 



 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 

O extrato do presente Contrato será publicado no Diário Oficial dos Municípios, no 

prazo previsto no parágrafo único do art. 61 da Lei n.º 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão decididos pela Administração Contratante, aplicando-se o que 

dispõe a Lei nº 8.666/93, suas alterações e demais preceitos de direito público, e, 

supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 

privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca da Contratante, Estado do Piauí, da Justiça Comum, para 

dirimir as questões derivadas deste Contrato. 

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o presente contrato lavrado 

em três vias, assinam as partes abaixo. 

 

LAGOA DO PIAUÍ (PI), ____ de ________________ de _______. 

 

 

_______________________________________ 

CONTRATANTE 

 

_______________________________________ 

CONTRATADA 

Testemunhas: 

 

NOME: ________________________________ 

CPF: 

 



 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO  Nº ____/2021 

ANEXO IV 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

Pregão nº __/2021 

 

 

A empresa ___________________________, CNPJ n.º ________________, sediada 

na ____________________(endereço completo), representada pelo(a) Sr.(a) 

_________________, R.G. nº _________, C.P.F nº _______________,  D E C L A R A, sob as 

penas da Lei, que cumpre plenamente as exigências e os requisitos de habilitação 

previstos no instrumento convocatório do Pregão em epígrafe, realizado pela Prefeitura 

Municipal, inexistindo qualquer fato impeditivo de sua participação neste certame. 

 

(local e data por extenso) 

 

________________________________ 

(nome da empresa) 

(nome e assinatura do representante legal ou procurador) 

 

 

REDIGIR EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 

 

 



 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ____/2021 

 

ANEXO V 

 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO PARA 

MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

 

Pregão nº __/20XX 

 

A empresa ___________________________, CNPJ nº ________________, sediada 

na ____________________(endereço completo), representada pelo(a) Sr.(a) 

_________________, R.G. nº _________, C.P.F nº _______________, D E C L A R A, sob as 

penas da Lei, que cumpre plenamente as exigências e os requisitos de habilitação 

previstos no instrumento convocatório do Pregão em epígrafe, realizado pela Prefeitura 

Municipal, exceptuando-se a eventual aplicação do permissivo estabelecido no art. 43 

da Lei Complementar nº 123/2006 para a regularidade fiscal, inexistindo qualquer fato 

impeditivo de sua participação neste certame. 

 

(local e data por extenso) 

 

________________________________ 

(nome da empresa) 

(nome e assinatura do representante legal ou procurador) 

 

REDIGIR EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 



 

 

PREGÃO ELETRÔNICO  Nº ____/2021 

 

ANEXO VI 

 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 7º, XXXIII, DA CF/88 

 

Pregão nº __/20XX 

 

A empresa ________________, CNPJ nº _________, representada pelo(a) Sr(a) 

______________________, R.G. nº ____________, CPF nº _______________, DECLARA, para 

fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93, que não emprega 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, admitida a partir dos 14 (quatorze) 

anos, nos termos do inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal. 

 

(local e data por extenso) 

 

 

________________________________ 

(nome da empresa) 

(nome e assinatura do representante legal) 

 

REDIGIR EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 

 

 

 



 

 

ANEXO VII 

    

MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA FINAL PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO/FORNECIMENTO 

A SER APRESENTADA APÓS A DISPUTA E READEQUADA AO ÚLTIMO LANCE 

  

TIMBRE DA EMPRESA  

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa)  

  

AO PREGOEIRO da Prefeitura xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx  

LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº **/20__ – PROCESSO Nº **/20__  

Fornecedor:  

CNPJ:                                                                      Inscrição Estadual:  

Endereço:                                                                Bairro:  

CEP:                                 Cidade:                            Estado:  

Telefone:                                                                 E-mail:  

Banco:                               Agência:                         Conta Corrente:  

VALIDADE DA PROPOSTA: no mínimo 60 (sessenta) dias.  

PREVISÃO DE ENTREGA:  

CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDIÇÕES DO EDITAL:  

Senhor Fornecedor: Para sua maior segurança, observe as condições estabelecidas no 

Edital:  

  

  

Lote 

/item  
Qtde.  Unid.  Especificações  

Marca/ 

Modelo  

Preço Unitário 

R$  

Preço 

Total R$  

01              

  

Valor Total e final por extenso do Item: 
R$(........................................................................)  

  

NO CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ASSINALE:  

  



 

 

(  ) Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, 
e que fazemos prova de tal condição com os documentos enviados – 
DOCUMENTAÇÃO, conforme previsto no Edital.  

  

➢ Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou 

abatimentos, impostos transporte (carga e descarga) até o destino, taxas e encargos 
sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais e outras 
quaisquer que incidam sobre a contratação.  

  

XXXXX  ..... de ......... de 20__.  

____________________________________ 
Nome da empresa + Carimbo  

Nome do responsável legal da empresa  

RG do responsável  

CPF do responsável  
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